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CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHAi

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025

SETOR SOLICITANTE

SECRETARIA GERAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
ORGÃO/ENTE i .

CMM-MA

PROCEDIMENTO LICITATORIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DÊ ÊMPRÊSÃ 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Câmara Municipal de Matinha - MA.

Setor requisitante (Secretaria da Câmara):

Responsável pela Demanda: Alanilton Madeira Moraes

E-mail: cmmatinhacpl@gmail.com

2. Justificativa da necessidade da contratação

2.1.

2.2.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

1. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalaçâo, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal De Matinha - MA.

2.3.
2.4.

Os serviços a serem contratados consistem na prestação de serviços especializados de 
instalação, desinstalaçâo, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar- 
condicionado tipo Split, com fornecimento e reposição de peças e materiais necessários, 
visando garantir o pleno funcionamento e a eficiência dos equipamentos pertencentes à 
Câmara Municipal de Matinha - MA.
Atualmente, o sistema de climatização da Câmara é composto por 10 (dez) aparelhos de 
ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs e 2 (dois) aparelhos de 18.000 BTUs, 
distribuídos em diversos setores administrativos e áreas de atendimento ao público.
Os serviços compreenderão, entre outros:
Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, serpentinas e bandejas; verificação e 
reaperto de conexões elétricas; verificação e correção de vazamentos; higienização e 
carga de gás refrigerante, quando necessário; e aferição do desempenho geral do 
sistema;
Manutenção corretiva, com substituição de peças danificadas, reparo de componentes 
elétricos, eletrônicos e mecânicos, visando restabelecer o funcionamento normal dos 
equipamentos;
Instalação e desinstalaçâo de aparelhos, abrangendo a fixação das unidades intemas e 
externas, interligação elétrica, de drenagem e de linha frigorígena, testes operacionais e 
vedação adequada das conexões;
Fornecimento de peças, materiais e insumos necessários à execução dos serviços, de 
acordo com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes;
Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e devidamente 
habilitados, observando as normas técnicas da ABNT, as recomendações dos fabricantes 
e as regras de segurança aplicáveis.
Diante disso, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável para 
assegurar a continuidade, eficiência e segurança na operação dos equipamentos, 
contribuindo para a preservação do patrimônio público, a redução de custos com reparos 
emergenciais e o bem-estar dos servidores, vereadores e do público que utiliza as 
instalações da Câmara Municipal de Matinha - MA

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráciito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

l Folha: n&L_____
Proc. n 025/2025 
Rubrica/^

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
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3. Descrição e quantidades dos serviços

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.

1

E serviço

DE

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: será até 31/12/2025.

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Sede da Câmara Municipal de Matinha/MA.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor de licitação.

4.4. Prazo para pagamento: até 30 dias após recebimento da nota fiscal.

DESCRIÇÃO

015

ID DO ITEM 
NO PCA

293042605 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR- 
CONDICIONADO

VALOR 
TOTAL

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: O 'S  
Proc. n 025/2025 
Rubrica^T^

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM LEVANTAMENTO, 
IDENTIFICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO;
ESTUDO E ATUALIZAÇÃO DE PORTARIAS PARA AS COMISSÕES 
ESPECIAIS DE PATRIMÔNIO (INVETÁRIO, BAIXA, REAVALIAÇÃO);
ESTUDO E ATUALIZAÇÃO DE INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO SPA 
- SISTEMA PATRIMONIAL, EM CONJUNTO COM O SCI - SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO;
PARAMETRIZAÇÂO DAS CLASSIFICAÇÕES DOS BENS MOVEIS E 
IMÓVEIS, CONFORME A STN (SECRETARIA DE TESOURO 
NACIONAL) TCE (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANHÃO) E NBCASP (NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO);
MAPEAMENTO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS CORRESPONDENTES 
(RESPONSABILIZAÇÃO);
PADRONIZAÇÃO E NORMATIZAÇÂO DOS PROEDIMENTOS DE 
AVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DE BENS;
ANÁLISE E DOCUMENTAÇÃO DA ATUAL SITUAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DOS BENS;
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO FISICO IN LOCO (IDENTIFICAÇÃO 
E CATALOGAÇÃO);
TOMBAMENTO E EMPLACAMENTO DOS BENS;
EMISSÃO DOS TERMOS DE RESPONSABILIDADE PROVISÓRIOS;
ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ELETRÔNICAS E BANCO DE 
DADOS;



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Matinha - MA, 02 de outubro de 2025.
ALANILTON MADEIRaXoon’SET 
MORAES:6058945330MORAES:605a945330o 

n Fax* PDF RaeOer Varsio:
2025.2.0

Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

Responsável pela Formalização da Demanda

Folha: Q-H_____
Proc. n 025/2025
Rubrica?"^_____
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P.O. PODER EXECUTIVO ISSN 2965-4874]Sexta-Feira, 03 - Janeiro - 2025 (4)

PORTARIA N.° 002/2025 - CMM-MA

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-310120253112 ISSN 2965-4874

15

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Scanned with 
CamScannef:

Art. 1° - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 o Servidor 
ALANILTON MADEIRA MORAES, CPF N.° 605894533-00, pára 
exercer o cargo de Secretário, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha S/N - Centro - Matinha - CEP: 65218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA

Folha: o  
Proc. Adm, oas /aoas 
Rubrica:^_______

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial


MUNICIPAL
Última atualização: 19/11/2025

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria
Id pea PNCP: 12526216OOO174-O-OOOOO1/2O25

Data de pubUcação no PNCP: 05/09/2024
Locação de Imóveis

Local: Matinha/MA
Water; al

Fonte: Lícita * Brasil

Sen'^os de EngenhanaTotal de Itens: 32

Valor Total estimado (R$): R$ 3.597.600.00 Serviço

20 210 150 5

Detalhamento por Categoria

Locação de Imóveis

Valor total Data de:Identificador da Futura Contratação *Id do item no PCA Classe/Grupo z
estimado;

508994432 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL R$ 42.000.00 02/01/2002222

><Página 11-1 de 1 itensExibir 10

Material

Data de:Identificador da Futura Contratação ;Classe/Grupo cId do item no PCA

R$ 60.000.00 01/04/2422163309 - MATERIAL GRAFICO 001717

R$ 65.000.00 02/02/i0018804988873 - MATERIAL DE EXPEDIENTE18

R$ 65.000.00 02/02/;0019291119128 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIEN19

R$60.000,00 02/02/;0020291119128 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIEN20

RS 35.000,00 02/02/;0021291119128 - MATERIAL DÊ LIMPEZA E HIGIEN21

R$ 120.000,00 01/03/2002626

02/01/2R$ 240.000.0029982186338 - MATERIAIS PERSONALIZADOS29

><Página: 11-7 de 7 itensExibir IO

Serviços de Engenharia

Éiíiíl rtamini!Uglt>

RS 645.000,00

RS Z790.600.00

730787518 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS

Valor total 
estimado;

Folha:^________
Proc. Adm.o^“W > Planos de Contratações Anuais > PCA 2025 - MUNICÍPIO OE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL > PCA 2025 -1 - MUNICÍPIO DE MAmHA - CAM^AIMUNIcTÀL

Riihrira7-V ------

PCA 2025 -1 - MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA



fd do item no PCA Classe/Grupo; Identificador da Futura Contratação 3 Data de:

Rubrical
23 R$ 120.000,000023 01/04/2

< >Exibir 1-1 de 1 itens Página 1

Serviço

Id do item no PCA Classe/Grupo ; Identificador da Futura Contratação 0 Data de:

749857535 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
EDIFICAÇÃO E REFORMA

Valor total 
estimado ;

Valor total

Proc, Adm. 00^ /00&5.

10



523703028 - CONSULTORIA CONTÁBIL R$ 144.000,001 02/01/2001

Folha2 884306642 - Consultoria e assessoria 002 02/01/2
licitatória

Proc. Adm.oas
Buscar no PNCPRubriCaj-^S-Portal Nacional de Contratações Públicas m Entrar

968632494 - CONSULTORIA EM GESTÃO DE R$96.000,00 02/01/24 004
RECURSOS HUMANOS

744987493 - CONSULTORIA JURÍDICA R$ 120.000,00 02/01/25 005

R$96.000,00959934092 - CONSULTORIA PARLAMENTAR 02/01/26 006

R$ 15.000,00 02/01/27 377047257 - ASSESSORIA E CONSULTORIA 007
PATRIMONIAL

R$ 60.000.00 02/01/20088

367968528 - GESTÃO DO SISTEMA E- R$ 72.000,00 02/01/20099
SOCIAL

R$ 17.400,00 02/01/2001010

R$9.600,00 02/01/2001111

R$ 3.600,00 02/01/20012306186195 - FORNECIMENTO DE LINK DE12
INTERNET

02/01/2536522518 - AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E R$ 66.000.00001313
PROPAGANDA

R$42.000.00 02/01/2001414

LÓGICA

R$ 30.000.00 01/03/2001515

R$ 20.000,00 01/03/20016443481508 - MATERIAL PERSONALIZADO16

R$60.000,00 02/01/2002424

R$ 35.000,00 01/04/2002525

02/01/2R$ 50.000.000027782130671 - FORNECIMENTO DE ENERGIA27

R$ 120.000.00 02/01/202828

02/01/2R$720.000,003030

220274617 - prestação de serviços de 
preparação, tratamento técnico e gestão, de 
documentos, para envio ao portal da 
transparência, diário oficial, site institucional e 
sistemas do TCE/MA

546527981 - LOCAÇÃO DE SISTEMA
CONTÁBIL

591242313 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
PORTAL DATRASNSPARÉNCIA

327126270 - MANUTENÇÃO EM 

COMPUTADORES. ESTRUTURA REDE

293042605 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO

847622785 - MANUTENÇÃO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA

868758873 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO

637689509 - SANITIZAÇÂO E DEDETIZAÇÃO 
DOS AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
LIMPEZA DE CAIXA DÁGUA E FOSSA 
SÉPTICA

210351343 - locação de software SINC 
CONTRATA



31 589329479 - SERVIÇO DE BUFFET R$ 744.000.00 02/01/2

32 071127372 - LEVANTAMENTO PATRIMONIAL 32 R$ 24,000.00 01/10/2

< >1-23 de 23 itens Página: 1

< Voltar

S https;//pprtaLdeservicos.gestao.gQy.br

J 0800928.9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a licença de uso.

I

X

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°.14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Folha: 03_________
Criado pela Lei n° 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Puoucas ihnch é o sitio 
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
sede de licitações e contratos administrativos abarcados  

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado 

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764, de 9 de agosto de 
2021.

Exibir 50
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> Contratos

Contrato n° 2025.04.07.01/2025
Portal Nacional de Contratações Públicas EntrarBuscar no PNCP

Unidade executora: 202599 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0000120250228000128

Categoria do processo: Serviços

Vigência: de 07/04/2025 a 07/04/2026Date de divulgação no PNCP: 24/04/2025 Date de assinatura: 07/04/2025

Id contrato PNCP: O2158838OOO133-2-O0OO11/2O25 Fonte: M2A tecnologia

Id contratação PNCP: O2158838OOO133-1-OOOO13/2Q25

bjeto:

VALOR CONTRATADO

R$ 18.000.00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorCNPJ/CPF: 19.449.280/0001-48Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: JOSE AÍRTON DA SILVA LTDA

HistóricoArquivos

Tipo;Data/Hora de Inclusão cNomee

Conta24/04/2025 - 23:21:22Contrato

Outro;24/04/2025 - 23:21:23Extrato

< >1-2 de 2 itens5Exibir

< Voltar

'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. COM REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS (ATÉ 20% DO VALOR MENSAL DO CONTRATO). JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE

Criado pola Lei nü 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) c o sítio 
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em 
sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

O desenvolvimento dessa versão do Portal ó um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764 de 9 do agosto de 
2021.

FolhaijO________ _
Proc. Adm. oaç» 
Rubrica

Página: | 1



® https.^portald.Q.seryiçoagestaagov.br

J 0800.978 90Q1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destmado a exibição de informações relacionadas a licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações o dos arouivos rotativos ás 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Loi n° 14133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Folha: U 
Proc. Adm.oas /-aoss
Rubrica 

' IX:-;

portald.Q.seryi%25c3%25a7oagestaagov.br


Portal Nacional de Contratações Públicas & EntrarQBuscar no PNCP

> Contratos

Contrato n° 202505300001/2025
Última atualização 30/05/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE CARIRE/ CAMARA MUNICIPALLocal: Cariré/CE

Unidade executora: 202599 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0000120250520000162

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 30/05/2025 Data de assinatura: 30/05/2025 Vigência: de 30/05/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 35049345000114-2-000030/2025 Fonte: M2A tecnologia

Id contratação PNCP: 35O49345OOO114-1-OOOO28/2O25

"bjeto:

VALOR CONTRATADO

R$18.830.00

FORNECEDOR:

CNPJ/CPF: 19.297.168/0001-39 Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica

Nome/Razão social: ANTONIO MANOEL RODRIGUES 18277765878

HistóricoArquivos

Data/Hora de Inclusão 2 Tipo;Nome 2

Outro.3O/O5/2O2S -16:15:50Termo de convocação

Contr;30/05/2025-16:15:50Contrato

Outro.30/05/2025 -16:15:51Extrato

><Página: 11-3 de 3 itensExibir: 5

< Voltar

K

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ.

É gerido pe.o Comitê Gestor da Rode Nacionai de Contratações Púb.icas, u.p co’.cgiadc 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nc ÍO.764. do 9 de agosto de 
2021.

Folha:_|íx______ __
Proc. Adm.caS Mo.as
Rubricate________

Criado pc^a Lei nJ 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Puolicas (PNCP) é o s-tio 
eletrônico oficial destinado á divulgaçoo centralizada e cbrigutó-ia dos atos erigidos cm 
sede de licitações c contratos administrativos abarcados pelo novel diploma



® https;//Rortaldgseryicos.gesta.p..goyíbr

J 0800 978.9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a Ucença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção do uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Folha:Jô_________
Proc. Adm.oa^ /aoas.
Rubrica^ -



Portal Nacional de Contratações Públicas A EntrarBuscar no PNCP

■ft > Contratos

Contrato n° 202508200002/2025
Última atualização25/08/2025

Local: Chorozinho/CE Órgão: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 202599 - CÂMARA MUNICIPAL DE CHOROZINHO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0000120250804000220

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 25/08/2025 Data de assinatura: 20/08/2025 Vigência: de 20/08/2025 a 20/08/2026

Id contrato PNCP: 23590318000175-2-000029/2025 Fonte: M2A tecnologia

Id contratação PNCP: 23590318000175-1-000029/2025

bjeto:

VALOR CONTRATADO

R$2O.76O,OO

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 53.114.564/0001-11

Nome/Razão social: LSM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Arquivos Histórico

Tipo íData/Hora de Inclusão:Nomee

Outro25/08/2025 - 09:34:19Termo de convocação

25/08/2025 - 09:34:19 Contr;Contrato

Outro25/08/2025 - 09:34:20Extrato

><Página: 11-3 de 3 itensExibir

< Voltar

K

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOROZINHO-CE.

É gerido pelo Comitê Gestor da Redo Nacional do Contratações Públicas, um coiegiado 
dedberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, dc 9 do agosto de 
2021.

Folha:_121——-------
Proc. Adm._£iâ&_/a2âs_.
Rubrica:^ I  ____

Criado pela Let n° 14.133/21, o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) o o sitio 
eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em. 
sede de licitaçoos e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

5



SB httpsy^.rtaLdeservicos.gestao.govbr

J Q80Q 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

i

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a licença de uso.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Folha: J2J________
Proc. Adm.oa^ 
Rubricaek
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PESQUISA DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 025/2025 - CMM

1. Objetivo e modelo apresentado:

2. Fonte de pesquisa:

Propostas recebidas válidas:3.

Base da estimativa de custos:4.

Matinha (MA) 08 de outubro de 2025.

A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com Art. 5o da Instrução 
Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021. Foram utilizadas pesquisas do Portal Nacional 
De Contratações Públicas (PNCP) através do site: https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Dessa forma, a pesquisa atende aos princípios da economicidade, eficiência 
e transparência, demonstrando que a solução proposta é adequada e viável para 
atender às necessidades da Câmara Municipal.

Todas as fontes obtidas através da consulta de preços utilizando valores oficiais 
de referência com o Portal Nacional De Compras Públicas foram consideradas válidas 
e utilizadas para geração do mapa comparativo de preços e estimativa de custos.

Visando apurar a estimativa de custo para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de 
Matinha - MA, foi iniciada pesquisa de preços para coleta de fontes de pesquisa.

Fonte 1 - (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP) - EMPRESA: JOSE 
AÍRTON DA SILVA LTDA-CNPJ: 19.449.280/0001-48;
Fonte 2 - (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP) - EMPRESA: ANTONIO 
MANOEL RODRIGUES 18277765878 - CNPJ: 19.297.168/0001-39;
Fonte 3 - (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP) - EMPRESA: LSM 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; CNPJ: 53.114.564/0001-11;

Foram realizadas estimativas de custos baseada na média de preços da 
pesquisa de mercado, utilizando as seguintes fontes:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - CentroMatinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 02^/2025 
Rubrics?**^

ALANILTON MADEIRAAssInadodlgitalmentepor 
MOFWES:6058945330XSIXX 

o Foxtt PDF Reader Vere&o: 2025.2.0

Alanilton Madeira Moraes 
Secretário da Câmara

https://www.gov.br/pncp/pt-br
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Ref: Processo Administrativo n° 025/2025 - CMM

CNPJ: 19.449.280/0001-48JOSE AÍRTON DÁ SILVA LTDA
Fonte 1

ANTONIO MANOEL RODRIGUES 18277765878 CNPJ: 19.297.168/0001-39Fonte 2

LSM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 53.114.564/0001-11;Fonte 3

Descrição 0Item

11

Matinha (MA), 08 de outubro de 20251Í

cu

A Câmara Municipal de Matinha - MA, iniciou o Processo Administrativo n° 025/2025 - CMM, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar- 
condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

O mapa comparativo de preços foi feito utilizando os preços das fontes obtidas, conforme consta a seguir:

Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
nanutençâo preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar- 
^jndicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA

R$ 
18.000,00

R$ 
18.830,00

R$ 
20.760,00

MENOR PREÇO 
TOTAL (R$)

R$ 
18.000,00

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218*000
CNPJ 1^ 12.526.216/0001-74

Si

PREÇO 
TOTAL R$ 
FONTE 01

ID do Contrato PNCP: 02158838000133-2- 
000011/2025
ID do Contrato PNCP; 35049345000114-2- 
000030/2025
ID do Contrato PNCP: 23590318000175-2- 
000029/2025

PREÇO 
TOTAL R$ 
FONTE 02

PREÇO 
TOTAL R$ 
FONTE 03

ALANILTON MADEIRÁ^oT^d^ 
MORAES:6058945330 moraes:605894533oo 

n ; . • Foxft PDF Reader Versôo:
u ' 2025^.0

Alanilton Madeira Moraes 
Secretário da Câmara

? 5 Mediante ao resultado da pesquisa em comparação com o contrato, encontra-se viável a continuação do mesmo valor para s5r x
prestação do serviço. Q j> '

ib n>
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS1.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO2.

2.1.

OBJETO3.

3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar- 
condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

1.1.
1.2.

Número do Processo Administrativo n° 025/2025.
Dispensa de Licitação n° 017/2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha:_13_____
Proc. n •: 025/2025 
Rubrica: ^r>

Os serviços a serem contratados consistem na prestação de serviços 
especializados de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condlcionado tipo Split, com fornecimento e reposição de peças e 
materiais necessários, visando garantir o pleno funcionamento e a eficiência dos 
equipamentos pertencentes à Câmara Municipal de Matinha - MA.
2.2. Atualmente, o sistema de climatização da Câmara é composto por 10 (dez) 
aparelhos de ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs e 2 (dois) aparelhos de 
18.000 BTUs, distribuídos em diversos setores administrativos e áreas de atendimento 
ao público.
2.3. Os serviços compreenderão, entre outros: Manutenção preventiva, incluindo 
limpeza de filtros, serpentinas e bandejas; verificação e reaperto de conexões elétricas; 
verificação e correção de vazamentos; higienização e carga de gás refrigerante, quando 
necessário; e aferição do desempenho geral do sistema;
2.4. Manutenção corretiva, com substituição de peças danificadas, reparo de 
componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, visando restabelecer o funcionamento 
normal dos equipamentos;
2.5. Instalação e desinstalação de aparelhos, abrangendo a fixação das unidades 
internas e externas, interligação elétrica, de drenagem e de linha frigorígena, testes 
operacionais e vedação adequada das conexões;
2.6. Fornecimento de peças, materiais e insumos necessários à execução dos 
serviços, de acordo com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes;
2.7. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e 
devidamente habilitados, observando as normas técnicas da ABNT, as recomendações 
dos fabricantes e as regras de segurança aplicáveis.
2.8. Diante disso, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável 
para assegurar a continuidade, eficiência e segurança na operação dos equipamentos, 
contribuindo para a preservação do patrimônio público, a redução de custos com 
reparos emergenciais e o bem-estar dos servidores, vereadores e do público que utiliza 
as instalações da Câmara Municipal de Matinha - MA.
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MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA4.

REGISTRO DE PREÇO5.

5.1. Não.

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO6.

6.1.

Unid

R$ 18.000,00serviço1

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO7.

6.2. A aquisição da solução se dará na forma de Dispensa de Licitação, Art 75, Inciso 
II, da Lei 14.133/21.

7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 
executar, de forma contínua e integrada, os serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara 
Municipal de Matinha - MA, incluindo a reposição de peças necessárias ao pleno 
funcionamento dos equipamentos.

Menor Valor 
Total

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 1R
Proc. n ^0^5/2025 
Rubricaf^

jresentes na tabela abaixo:_________
Descrição dos Serviços

4.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á petas disposições do art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123/2006, e Resolução 
Legislativa n° 04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

Os requisitos da contratação estão apresentados de forma macro no item 2 - 
Descrição da necessidade. Porém, as especificações técnicas e requisitos da solução 
estão

Item

incluindo 
ventoinhas, 
necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado 
conforme necessidade e especificação da Câmara 
Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado 
obsoletos ou com defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, 
utilizando fluido adequado ao tipo de equipamento;

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, 
dutos, serpentinas, bandejas de condensado e 
verificação de conexões elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas 
identificadas nos equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, 

compressores, condensadores, 
filtros e outros componentes
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO8.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO9.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

7.2. A empresa contratada será responsável por realizar a instalação de novos 
aparelhos conforme as demandas da instituição, bem como a desinstalação segura e 
adequada daqueles que precisarem ser remanejados, substituídos ou retirados por 
motivo de manutenção. A solução também contempla a execução periódica de 
manutenção preventiva, com o objetivo de garantir o desempenho eficiente dos 
equipamentos, prolongar sua vida útil e evitar falhas decorrentes do desgaste natural.
7.3. Além disso, a empresa realizará manutenções corretivas sempre que houver 
defeitos, mau funcionamento ou interrupção no funcionamento dos aparelhos, adotando 
procedimentos técnicos adequados e substituindo peças danificadas por componentes 
compatíveis e de qualidade. Todo o trabalho será executado por profissionais 
qualificados, seguindo normas técnicas e padrões de segurança.
7.4. A solução, como um todo, assegura à Câmara Municipal um ambiente climatizado 
de forma eficiente e contínua, contribuindo para o conforto térmico de servidores, 
vereadores e cidadãos que utilizam o espaço, garantindo também maior economia 
energética, redução de imprevistos e melhor conservação do patrimônio público.

10.1. Dado que o escopo da contratação não prevê o fornecimento de serviços, é salutar 
que a Administração, quando for adquirir os serviços, observe as especificações das

9.1. A contratação de empresa especializada para realizar os serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos 
aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA, deve ocorrer de 
forma unificada, sem parcelamento, devido à natureza integrada e interdependente 
dessas atividades. Dividir o objeto entre diferentes empresas podería gerar conflitos de 
responsabilidade, dificultar diagnósticos, comprometer a continuidade dos serviços e 
ocasionar inconsistências entre as etapas de instalação, manutenção e reparo. A 
contratação em lote único permite que uma mesma empresa acompanhe o histórico 
técnico dos equipamentos, garantindo maior eficiência, agilidade, padronização dos 
procedimentos e redução de custos administrativos e operacionais dentro do prazo 
estabelecido. Dessa forma, com base nos princípios da economicidade, eficiência e 
continuidade do serviço público, justifica-se a não realização do parcelamento da 
solução.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n 025/2025 
RubricaK^

8.1. O valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais).
8.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com Art. 5o da Instrução Normativa 
n° 65 de 07 de julho de 2021. Foram utilizadas pesquisas do Portal Nacional De 
Contratações Públicas (PNCP) através do site: https://www.Qov.br/pncp/pt-br.

https://www.Qov.br/pncp/pt-br
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POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS12.

12.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

CONCLUSÃO13.

Matinha (MA), 14 de outubro de 2025.

13.1. A contratação de empresa especializada para a instalação, desinstalaçâo, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar- 
condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA, mostra-se essencial para garantir 
o pleno funcionamento dos sistemas de climatização e assegurar condições adequadas 
de conforto e produtividade nos ambientes institucionais. A prestação desses serviços, 
atuará na redução de falhas, prolongamento da vida útil dos equipamentos e otimização 
dos recursos públicos. Além disso, a atuação técnica especializada assegura maior 
segurança, padronização e agilidade na resolução de problemas, contribuindo para a 
continuidade das atividades administrativas e legislativas. Dessa forma, a contratação 
representa uma medida indispensável para manter a infraestrutura da Câmara Municipal 
em condições adequadas de uso, atendendo às demandas do órgão e ao interesse 
público.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha^O______
Proc. n °: 025/2025

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1. Funcionamento contínuo dos aparelhos: garantir que os equipamentos de ar- 

condicionado operem corretamente em todos os ambientes da Câmara;
11.2. Conforto térmico: assegurar condições adequadas para servidores, vereadores 

e cidadãos;
11.3. Redução de falhas: evitar defeitos e interrupções por meio de manutenção 

preventiva regular;
11.4. Maior vida útil dos equipamentos: preservar os aparelhos e reduzir 

substituições desnecessárias;
11.5. Agilidade nos reparos: Realizar manutenções corretivas rapidamente, com 

peças compatíveis.
11.6. Padronização dos serviços técnicos: aplicar métodos uniformes de instalação, 

manutenção e reparo.
11.7. Melhor gestão do patrimônio: controlar adequadamente todos os equipamentos 

de climatização;
11.8. Segurança operacional: evitar riscos decorrentes de mau funcionamento dos 

aparelhos.
11.9. Continuidade das atividades da Câmara: garantir que sessões e rotinas 

administrativas ocorram sem prejuízo.

atividades para evitar compras incompatíveis com os dispositivos. Não se vislumbra 
outras contratações correlatas e/ou interdependentes.
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Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN” 12.526.216/0001-74

ALANILTON MADEIRA;S“?0*“^”' 
MORAES:6058945330 moraessomm 53300 

« Foxft PDF Reader Versôo:
u 2025.2.0

Folha: Sll______
Proc. n *: 025/2025
Rubricar-^Ç_____



1949

DESPACHO

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Elaboração da Matriz de Risco

Senhora Contadora,

Atenciosamente,

Matinha (MA), 14 de outubro de 2025.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos 
aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

Conforme determinação, segue processo n° 025/2025, para elaboração da 
matriz de risco.

Alanilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha:o^C-_____
Proc. n 025/2025
Rubricdffi^____

ALANILTON MADEIRA^noonmaoeira^ 
MORAES:6058945330moraes«j5894533oo 

n FoxitPDFReaclerVersâo:
u 2025.2.0
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1. FASE DE ANÁLISE

Probabilidade
Impacto

Id

Responsável

PLANEJAMENTO1.

Id
1.

Probabilidade
Impacto

Id

Responsável

Assessoria Jurídica1.

ResponsávelId

Assessoria Jurídica1.

Id

1.1. (x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
1.2. ( ] Gestão do Contrato

2. RISCO

MAPA DE RISCO
Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara 
Municipal de Matinha ■ MA.

Folha: 03  
Proc. n °: 025/2025 
Rubrica: ôl/

Probabilidade 
Impacto

1. 
Id

RISCO 01
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Dano

Responsável
PLANEJAMENTO

1.
Id

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Baixa qualidade do serviço da empresa.
Ação Preventiva

Solicitar documentos comprobatórios que a empresa tem 
qualificação técnica.

Ação de Contingência
Investir na analise dos documentos

Risco 02
( x) Baixo ( ) Médio ( ) Alto
( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto

Dano
Inconformidade com a Lei ne 14.133/2021, podendo gerar a imagem institucional

Ação Preventiva
Realizar análise jurídica prévia do edital e do contrato por equipe 
interna ou consultoria independente.

Ação de Contingência
Revisão imediata do contrato com apoio de especialistas e 
regularização das falhas identificadas.

RISCO 03_________________
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto
( ) Baixo (x) Médio ( JAlto

Dano
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1.
Id Responsável

1. PLANEJAMENTO

ResponsávelId

1. PLANEJAMENTO

Probabilidade
Impacto

Id

1.

Id

1.

Matinha - MA, 17 de outubro de 2025.

Folha: 
Proc. n 025/2025 
Rubrica^______

Atraso na entrega dos serviços
Ação Preventiva

Estabelecer prazos claros no contrato, com cláusulas de 
penalidade por descumprimento.

Ação de Contingência
Acionar garantias contratuais (multas) e redistribuir tarefes 
críticas para evitar paralisações.

Conflito de interesses, imparcialidade da consultoria, gerando descredibilidade.
Ação Preventiva

Verificar declarações de ausência de conflito de interesses e 
vínculos com servidores ou empresas locais.

Ação de Contingência
Substituição imediata da consultoria e apuração dos fatos por 
comissão de ética ou órgão de controle.

Responsável
Controladoria 

Interna
Responsável
Controladoria

Interna

RISCO 04
( ) Baixo (x) Médio ( JAlto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Dano
1.
Id

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora da Câmara de Matinha



DESPACHO

Atenciosamente,

Matinha - MA, 17 de outubro de 2025.

Ao
Secretário da Câmara Municipal de Matinha - MA

Conforme solicito, segue matriz de risco referente ao processo administrativo 
n9 025/2025, para demais providências.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: SlS______
Proc. n 025/2025 
Rubricar^

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora da Câmara de Matinha
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RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ISSN 2965-4874Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-310120253112

17

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha S/N - Centro - Matinha - CEP: 65218-000
CNPJ N® 12326.216/0001-74

CLEM1LDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Art 1° • Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 a Servidora 
BRUNA LUYZA NUNES PINHEIRO, CPF N.° 611.678.233-70, para 
exercer o cargo de Contadora, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

Scanned with j
^CamScannef;

Folha:^&________
Proc. Adm.Oa*;
Rubrica.’-V________

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição dos ServiçosItem Unid

falhas

serviço1

Menor 
Valor Total

R$ 
18.000.00

Folha:c>l _____
Proc. n 025/2025 
Rubrica;^r~

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN° 12.526.216/0001-74

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os serviços a serem contratados consistem na prestação de serviços 
especializados de instalação, desinstalaçâo, manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado tipo Split, com fornecimento e reposição de peças e 
materiais necessários, visando garantir o pleno funcionamento e a eficiência dos 
equipamentos pertencentes à Câmara Municipal de Matinha - MA.
2.2. Atualmente, o, sistema de climatização da Câmara é composto por 10 (dez) 
aparelhos de ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs e 2 (dois) aparelhos de 
18.000 BTUs, distribuídos em diversos setores administrativos e áreas de atendimento 
ao público.
2.3. Os serviços compreenderão, entre outros:

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalaçâo, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos 
aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.
1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contado da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O menor custo estimado total da contratação é no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais).
1.4. Descrição dos itens:

•I'i.

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, 
dutos, serpentinas, bandejas de condensado e 
verificação de conexões elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar 
identificadas nos equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, 
incluindo compressores, condensadores, ventoinhas, 
filtros e outros componentes necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado 
conforme necessidade e especificação da Câmara 
Municipal;
Desinstalaçâo de aparelhos de ar-condicionado 
obsoletos ou com defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, 
utilizando fluido adequado ao tipo de equipamento;^^
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arte. 6o, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021).
5.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123/2006, e 
Resolução Legislativa n° 04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie.

2.3.1. Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, serpentinas e 
bandejas; verificação e reaperto de conexões elétricas; verificação e correção de 
vazamentos; higienização e carga de gás refrigerante, quando necessário; e 
aferição do desempenho geral do sistema;
2.3.2. Manutenção corretiva, com substituição de peças danificadas, reparo de 
componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, visando restabelecer o 
funcionamento normal dos equipamentos;
2.3.3. Instalação e desinstalação de aparelhos, abrangendo a fixação das 
unidades internas e externas, interligação elétrica, de drenagem e de linha 
frigorígena, testes operacionais e vedação adequada das conexões;
2.3.4. Fornecimento de peças, materiais e insumos necessários à execução 
dos serviços, de acordo com as especificações técnicas recomendadas pelos 
fabricantes;

2.4. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e 
devidamente habilitados, observando as normas técnicas da ABNT, as 
recomendações dos fabricantes e as regras de segurança aplicáveis.
2.5. Diante disso, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável 
para assegurar a continuidade, eficiência e segurança na operação dos equipamentos, 
contribuindo para a preservação do patrimônio público, a redução de custos com 
reparos emergenciais e o bem-estar dos servidores, vereadores e do público que 
utiliza as instalações da Câmara Municipal de Matinha - MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação será de natureza continuada, considerando a 
necessidade da Administração de contar com os serviços descritos no item 1.4 para as 
instalações da Câmara Municipal.
4.2. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de 
sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como 
a previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a 
legislação ambiental aplicável.



1949

6.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: QQ_______
Proc. n 025/2025
Rubrica?^"______

partir da assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente 
estabelecido.
5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas 
internas e externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver 
acompanhamento técnico remoto, quando necessário, para fins de controle e 
supervisão das atividades. Os serviços serão realizados no endereço da Câmara 
Municipal de Matinha, situada na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, 
conforme as demandas e condições operacionais definidas pela administração.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIII, alínea “f” da Lei n° 
14.133/21)
6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 
14.133/2021, art. 115, caput}.
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 
117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §2°).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 
da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 
14.133/2021, art. 118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 
44, §1°)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se



FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art 6o, inciso XXIII, 
alfnea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
contratação direta - Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese da lei 
Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2°).
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 
44, §3°).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31°).
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF.
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7.4.1.

7.4.2.
7.4.3.
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de habilitação:
7.3. Habilitação Jurídica:

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional;

ou
7.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 
País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

ou
7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

ou
7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
7.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.

7.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

OU
prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

oy
7.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

ou
7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.be

oy
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

http://www.portaldoempreendedor.qov.be
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);
7.4.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição;
7.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
7.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

7.4.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

7.4.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.0 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.
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10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da 
Lei 14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

ESTADO DO MARANHÃO 
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9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado referente a entrega dos serviços, mediante o termo 
de recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal 
(devidamente atestada pelo setor competente), e após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos 
respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos 
órgãos.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.

Folha: 3 
 Proc. n°: 025/2025

Rubrica 

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Dispensa de Licitação;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência 
eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

13. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Matinha, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem 
como visando a repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

ALANILTON MADEIRA
MORAES:60589453300^^^^^

Alanilton Madeira Moraes
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DESPACHO

Senhor Presidente,

Respeitosamente,

Matinha (MA), 20 de outubro de 2025.

Página 1 de 1

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos 
aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

Conforme determinação, segue processo n° 025/2025, para autorização e 
prosseguimento da contratação em epígrafe.

A Sua Excelência a Senhora 
CLEMILDA SILVA PINNHEIRO 
Ver. Presidente da Câmara 
Nesta
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.. ..... . Assinado díoitalmente por
ALANILTON MADEIRA alànilton madeira 
MORAES:60589453300M^s:mm94533oo

Font PDF Reader Veraâo: 2025.2.0

Alànilton Madeira Moraes
Secretário da Câmara



DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Para: Setor de Contabilidade

Bruna Luyza Nunes Pinheiro
Contadora

Assunto: Disponibilidade Orçamentária

De acordo com a demanda constante nos autos, e com base na real

informarencaminho autos à Setor ContábilCom isso paraos

da Lei n°disponibilidade orçamentária, conforme Art. 40, inciso V, alínea

14.133/21.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2025.

CLEMILDA SILVA

necessidade da contratada, venho pelo presente autorizar que sejam iniciados os 
procedimentos para a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos 
de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

Clemilda Silva Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 025/2025 
Rubricai^

“c”

Assinado digrtalmente por CLEMILDA
PINHEIRO:95772618334f!SÍpdfE2

A Sr.a
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Atenciosamente,

Matinha - MA, 27 de outubro de 2025.

Conforme solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa 
Legislativa, informo que existe disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a 
despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos 
de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

Informamos que a despesa acima discriminada tem dotação específica no 
Orçamento de Programa para o exercício financeiro de 2025, conforme discriminação:

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Maiinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

À
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - CPL
Câmara Municipal de Matinha- MA

Folha: 2)8
Proc. n 025/2025 
Rubrica:^

Bruna Luyza Nunes Pinheiro 
Contadora da Câmara de Matinha



'■ 1949

DESPACHO

Matinha - MA, 03 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exa. para as devidas 
providências, os autos do Processo Administrativo N& 025/2025.

LUCAS SILVA 
ARAUJO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha:2>3_____
Proc. n 025/2025
Rubrica:^:_____

Assinado digitalmerrte por LUCAS 
‘ SILVA ARAUJO

PENHA:61299945325
PENHA:61299945325Fpx*t PDF Reader VereSo: 2025.2.0

Lucas Silva Araujo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

Ao
Exms Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.
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Presidente da Câmara Municipal de Matinha - MA 
Ciemilda Silva Pinheiro 

Biênio 2025 - 2026

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

PORTARIA

Folhar^W_______
Proc. Adm.SSS_/â2â5>
Rubrica: V

PORTARIA N° 008/2025 GP CMM.

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA 
MUNICIPAL LASTREADA NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.”

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. Io Designa-se o servidor Lucas Silva Araújo Penha, CPF n° 612.999.453-25, servidor 
Comissionada da Câmara Municipal, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
da Câmara Municipal de Matinha/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
legislativa municipal derivadas da Lei Feral n® 14.133/2021.

Art. 2° Designa-se as servidoras Bruna Luyza Nunes Pinheiro, CPF n" 611.678233-70 e 
Dandara Botelho Azevedo, CPF n" 611.492.003-16, para exercerem as funções atinentes à 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO prevista na Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente.

Art 3o Integram o rol de atribuições do Agente de Contratações e da Comissão de Contratação a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o 
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io O Agente de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais.
§ 2o O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar servidores 

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos do certame.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ao Agente de Contratação

Câmara Municipal de Matinha - MA

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Gabinete do Presidente

Folha: 1______
Proc. n *: 025/2025
Rubrica: 

CLEMILDA SILVA Assinado digitelmenta por 
PINHEIRO:95772618Srq9S57^618334 

334 Font PDF ReaderVersão: 2025.2.0

Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
referente à contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 

manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal de Matinha - MA, que deu origem ao Processo Administrativo N° 
025/2025, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO).
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

OBJETO1.

ESTIMATIVA DO VALOR:2.

0 valor estimado para a presente Contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

contratação de empresa para prestação de serviços de levantamento patrimonial, 
avaliação e reavaliação dos bens com aplicação de registros de plaquetas para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Matinha - MA.

Ao décimo primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelo presente 
instrumento, autuo esse processo administrativo que deu origem ao procedimento de contratação 
direta - Dispensa de Licitação, juntando o Presente Processo nas condições abaixo:

LUCAS SILVA 
ARAUJO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 025/2025.
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação
NÚMERO DO PROCESSO UCITATORIO: Dispensa de Licitação n® 017/2025.
TIPO: Menor Preço Global
REQUISITANTE: Câmara Municipal de Matinha - MA.

Folha: 
Proc. n 025/2025 
Rubricai3^'_____

Assinado dlgftattrwnte por LUCAS 
SILVA ARAUJO 
PENHA.-61299945325

PENHA:61299945325 Fortt PDF Reader Vwsio: 2025.2.0

Lucas Silva Araújo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - JUSTIFICATIVA

Assim, passamos a expor o que segue:

01 - NOÇÕES GERAIS:

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos do Agente de contratação para a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara 
Municipal de Matinha - MA.

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 
que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral. Com a expressão "ressalvados os casos 
especificados na legislação".

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinhaZMA- CEP: 65.218-000
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 025/2025
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação 
NÚMERO DO PROCESSO LICITATORIO: Dispensa n** 017/2025. 
TIPO: Menor Preço por item.
FUNDAMENAÇÃO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Folha: M 3_____
Proc. n 025/2025
Rubricaafe^____

O processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e 
autuado com elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), 
incluindo:

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de 
licitação seja formalizada nos termos da Lei.

a) Documento de Oficialização de Demanda firmados pelo Secretário Geral da 
Câmara, atestando as necessidades da contratação.

b) A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço;
c) Mapa comparativo;
d) ETP;
e) Matriz de Risco;
f) Termo de Referência;
g) A dotação orçamentária;
h) Autorização da Despesa;
i) Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021.
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 37 da CF/1988:

(...)

Da Dispensa de Licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

A licitação foi o meio trazido para Administração Pública, via aprovação e sanção de lei 
na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que 
visam suprir as necessidades dos órgãos púbicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e ou/ pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda obter a proposta mais vantajosa às contratações.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento)

Portanto, a lei de Licitações cria hipóteses em que a contratação será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n& 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei n£ 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, 
podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova lei de licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que 
assim preconizou:

O fundamento principal que reza esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitação.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; (Vide Decreto nQ 12.343, de 
2024) Vigência

Art. 12
Fica atualizados os valores estabelecidos na Lei n2 14.13
3, de 12 de abril de 2021.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: H
Proc. n •: 025/2025 
Rubrica:^V^
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Matinha - MA, 11 de novembro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N ~ Centro-MatinhaZMA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Art. 75, caput, inciso II: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos).

. , . ~ .,. .  . .. . — Assinado dloitalmente por LUCASLUCAS SILVA ARAUJOsilva araujo
PENHA:61299945325 Fowl PDF Reader Versão: 2025,2.0

Lucas Silva Araújo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

Folha: 
Proc. n 025/2025 
Rubricai^Ç
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/j2025t ÀS 14:00 HORAS via e-

DOCUMENTAÇÃO:PROPOSTA E

Compõem éste Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:1.0.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.

- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
- ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
- ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
-ANEXO V-ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N® 12.526.216/0001- 
74, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n^ 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Resolução Legislativo N^ 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 
mail.

1.1.1
1.1.2
1.1.3
1.1.4
1.1.5

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: M6
Proc. n 025/2025
Rubrica:

MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N&. 017/2025-DL/CMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N&. 025/2025-DL/CMM COM BASE NO ART. N® 75, INCISO II, $ 32 da Lei 
14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N2 04/2023 REGULAMENTANDO A LEI 14.133/21.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal da Câmara Municipal de 
Matinha/MA, para exercício de 2025.

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
DESINSTALAÇÂO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
DOS APARELHOS DE AR-CÕNDICIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍUA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DÁ 
cmmatinhacpl@gmail.com
LINK DO EDITAL; https://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao:

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
https://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao
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3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N® 12.526.216/0001-74

Folha: 'H

Proc. n *• 025/2025
RubricáOV_____

3.0 -DO VALOR ESTIMADO:
3.1-0 menor valor global estimado para contratação será de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais).

5.0. HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cmmatinhacDl@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: / /2Q25 às 14h00min;
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações:

Declaração de Consolidada, conforme Anexo III;
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo

4.1.2.1
4.1.2.2
constante no Anexo II deste Edital.
4.1.2.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.4 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração.

4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
de Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, a melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, logo após considerada vencedora.
4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do recebimento das propostas o 
Agente de Contratação convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação 

pelo não envio.

mailto:cmmatinhacDl@gmail.com
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do TCU

b)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 025/2025
Rubrica: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reauerido.Dhp).
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.I.3.I. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o segundo colocado, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

5.1.4. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de 
contratação direta serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, conforme a 
seguir:

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 
Individual e/ou Sócio Administrador;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual.
c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoemDreendedor.gov.br;
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

http://www.cni.ius.br/imDrobidade_adm/consultar_reauerido.Dhp
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoemDreendedor.gov.br


1949

e)

J)

5.3.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

e

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: M9
Proc. na: 025/2025
Rubrica 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a:

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;
h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, 
de 2012;
i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RF8 n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;
k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a)
b>
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social.
c)
d)
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 50______
Proc. n *: 025/2025
Rubrlc^X______

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa 
de Localização e Funcionamento, mediante a:

f.l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "f' for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-HNANCEIRA
5.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 
três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 
licitante.

5.4.I.I. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta.

5.5. QUAUFICAÇÂO TÉCNICA:
5.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviços compatíveis com a 
proposta apresentada, em características, quantidades e prazos, comprovando ainda, 
que a prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedado a apresentação de atestados 
genéricos, devendo haver á discriminação dos serviços prestados. O(s) atestado(s) 
deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o 
nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que a Comissão 
Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) atestador (es). 
Deverá (ão) estar assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome completo do emitente 
que o(s) subscreve (em).
5.5.2. Após o término do recebimento das propostas o Agente de Contratação 
convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e Documentos de 
Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não 
envio.
5.5.3. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período 
após solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de 
Contratação.



1949

5.5.8.

Matinha - MA, de de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCfTAÇÃO

7.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Agente de Contratação
Portaria /2025

Folha: 1  
Proc. n a: 025/2025 
Rubrica:^'

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n2 14.133/21.
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n^ 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

5.5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício.
5.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.
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ANEXO I * TERMO DE REFERÊNCIA

Unid

serviço1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ. 017/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N®. 025/2025-DL/CMM

Menor Valor 
Total

R$ 
18.000,00

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de 
conexões elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas 
nos equipamentos;
Reposição dé peças danificadas ou desgastadas, incluindo 
compressores, condensádores, ventoinhas, filtros e outros 
componentes necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado obsoletos ou 
com defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;_____________________

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATJNHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Marinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: ^>3
Proc. n 025/2025 
Rubricará

Descrição dos itens:
Descrição dos Serviços

2 . DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os serviços a serem contratados consistem na prestação de serviços especializados de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
tipo Split, com fornecimento e reposição de peças e materiais necessários, visando garantir o 
pleno funcionamento e a eficiência dos equipamentos pertencentes à Câmara Municipal de 
Matinha-MA.
2.2. Atualmente, o sistema de climatização da Câmara é composto por 10 (dez) aparelhos de 
ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs e 2 (dois) aparelhos de 18.000 BTUs, 
distribuídos em diversos setores administrativos e áreas de atendimento ao público.
2.3. Os serviços compreenderão, entre outros:

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal de Matinha - MA.
1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contado da data de assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. '
1.3. O menor custo estimado total da contratação é no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais).
1.4.
Item
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n® 123/2006, e Resolução Legislativa n? 
04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

4.
4.1.

Folha:J?2______
Proc. n 025/2025 
Rubricará

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6&, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).
5.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da 
assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas internas e 
externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver acompanhamento técnico 
remoto, quando necessário, para fins de controle e supervisão das atividades. Os serviços 
serão realizados no endereço da Câmara Municipal de Matinha, situada na Avenida Major

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será de natureza continuada, considerando a necessidade da 

Administração de contar com os serviços descritos no item 1.4 para as instalações da Câmara 
Municipal.
4.2. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em 
relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada 
execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável.

2.3.1. Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, serpentinas e bandejas; 
verificação e reaperto de conexões elétricas; verificação e correção de vazamentos; 
higienização e carga de gás refrigerante, quando necessário; e aferição do desempenho 
geral do sistema;
2.3.2. Manutenção corretiva, com substituição de peças danificadas, reparo de 
componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, visando restabelecer o funcionamento 
normal dos equipamentos;
2.3.3. Instalação e desinstalação de aparelhos, abrangendo a fixação das unidades 
internas e externas, interligação elétrica, de drenagem e de linha frigorígena, testes 
operacionais e vedação adequada das conexões;
2.3.4. Fornecimento de peças, materiais e insumos necessários à execução dos 
serviços, de acordo com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes;

2.4. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e devidamente 
habilitados, observando as normas técnicas da ABNT, as recomendações dos fabricantes e as 
regras de segurança aplicáveis.
2.5. Diante disso, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável para 
assegurar a continuidade, eficiência e segurança na operação dos equipamentos, contribuindo 
para a preservação do patrimônio público, a redução de custos com reparos emergenciais e o 
bem-estar dos servidores, vereadores e do público que utiliza as instalações da Câmara 
Municipal de Matinha - MA.
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6.
6.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 5 H
Proc. n 025/2025
Rubricai—_____

Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições operacionais 
definidas pela administração.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6% XXIII, alínea “P da Lei n2 14.133/21) 
ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, 
caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n2 
14.133/2021, art. 115, §59).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n914.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei ns 14.133/2021, art. 117, 
§19).

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nQ 14.133/2021, art. 117, §29).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço pára representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 
118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §19)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expenses, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei ne 14.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^ 
14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
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7.

7.3.2.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 55
Proc. n 025/2025
Rubrica 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3&).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente? o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 312).
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n2 14.133/2021, art. 
121, §19).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§22).
6.1.9.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 62, inciso XXIII, alínea 'h', da 
Lei n. 14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 
direta - Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese da lei Federal 14.133 de 01 de 
abril de 2021.
7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:
7.3. Habilitação Jurídica:

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

OU
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
OU

7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

OU
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ~ SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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7.4.
7.4.1.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.4.2.
7.4.3.

7.4.4.
7.4.5.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Folha: 'JÉ)______
Proc. n 025/2025 
Ru brica _____

OU
7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
7.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitações fiscal, social e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
OU

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
7.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n® 5.452, de l9 de maio de 1943.
7.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

7.4.7.I. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

oy
7.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil;

OU
7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.0-Outros Serv. De Terceiros- Pessoa Jurídica.

8.
8.1.

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 
14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: S  
Proc. n 025/2025 
Rubrica:/^______

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.4.8.I. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência.

9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado referente a entrega dos serviços, mediante o termo de 
recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 
atestada pelo setor competente), e após a comprovação de que a contratada está em dia com 
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos 
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara.
8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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incluir o último.

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:^2______
Proc. n 025/2025
Rubrica 

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidorfLei n® 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Dispensa de Licitação;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n °: 025/2025 
Rubrica: “tK—

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Matinha, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

X

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ?

15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem como visando a 
repetição de procedimentos às Suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a 
obtenção da qualidade exigida.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N« 75, INCISO II, $ 3* da Lei 14.133/2021

Descrição dos Serviços
Unid

1 serviço

de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 017/2025-Dl/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO NS. 025/2025-DL/CMM

Valor 
Total

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

RAZÃO SOCIAL:.
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal de Matinha - MA.
Item

compressores, condensadores, ventoinhas, filtros 
componentes necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado obsoletos ou com 
defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de conexões 
elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas nos 
equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, incluindo 

e outros

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, de 

Valor total global: R$(). PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÃO:

Folha: 6O  
Proc. n M5/2025 
Rubrica: h
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: GI  
Proc. n •: 025/2025 
RubricarfÇ_____

Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.
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ANEXO 111 - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II, § 3e da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo ne XXX/2025

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades.

A empresa (razão social do licitante) com endereço na' (informar endereço completo da 
empresa) inscrita no CNPJ/MF sob o nS (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado, portador(a) da cédula de identidade n9 XXXXXXX e do CPF Ne XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido; x
Outro:.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 017/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N2. 025/2025-DL/CMM

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Matinha - MA 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ XX/2025 - CPL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N® 12.526.216/0001-74

Folha: £*3.______
Proc. n 025/2025 
Rubrica :(&-



1949

Local e data.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida 
identificação e qualificação).

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

Microempreendedor Individual (MEI);
Microempresa (ME);
Empresa de Pequeno Porte (EPP);
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei nã 11.488, de IS de junho de 2007, e do 
art. 49 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
Normal.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em 
papel timbrado da empresa licitante.

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei ns 14.133, de 
2021;
Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n^ 8.213, de 
24 de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema;

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: ft 3______
Proc, n •: 025/2025 
Rubricar^"_____
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 2025

UnidItem

serviço1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 017/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 025/2025-DL/CMM

Valor 
Total

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

1.
1.1.

Folha: G'M______
Proc, n ’í 025/2025 
Rubric^?Ç~

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO DA 
PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA PINHEIRO E 
A EMPRESA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de 
peças dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o n® 12.526.216/0001-74, 
situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, CEP: 65.218-000, neste ato 
representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva Pinheiro, inscrita no CPF sob o n® 
957.726.183-34, doravante denominada CONTRATANTE* e a Empresa,  
inscrita no CNPJ sob o n®. ' , com sede na

 . , doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela (o) Sr. (a) . inscrito (a) no CPF sob o n®  

 , conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n® /2025 e em observância às disposições 
da Lei n® 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrentè da Dispensa de Licitação n® /2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Descrição dos Serviços

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de conexões 
elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas nos 
equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, incluindo 
compressores, condensadores, ventoinhas, filtros e outros 
componentes necessários;
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.
3.1.

Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado obsoletos ou com 
defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n 025/2025

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

1.3.1. ETP;
1.3.2.0 Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.4. A autorização de Contratação Direta;
1.3.5. A Proposta do Contratado; e
1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da 

assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
3.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas das 
dependências da Câmara Municipal. Os serviços serão realizados no endereço da Câmara

2.3.
2.4.
aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de () meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 da Lei ne 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
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(. J, a serem pagos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Municipal de Matinha, situada na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, 
conforme as demandas e condições operacionais definidas pela administração.

4.
4.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n 025/2025 
Rubrica^À-""^

7.
7.1.

5.
5.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor global da contratação é de R$ 

conforme a demanda.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação de 
que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos 
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
São obrigações do Contratado:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: £4-______
Proc. n 025/2025
Rubrica:^^_____

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n *: 025/2025 
Rubrtca:4r_____

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados.
9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, hão reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 
2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICÁF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

f)
g)
h)

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, tl, d, da Lei n? 14.133, de 2021.
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)
d)

der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133/2021, o Contratado que:

a)
b)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Folha: GM
Proc, n ’J025/2025
Rubrica//^______
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a)
b)
c)
d)
e)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

iv) 

(D

Fo1ha:jQ_______
Proc. n •: 025/2025
Rubrica 5^

seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei 
14.133/2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §49, da Lei 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §59, da Lei 14.133/2021)

Multa:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;
A} O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 137,1, da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99 da Lei 
14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §79 da Lei 14.133/2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89 da Lei 
14.133/2021).
11.7. Previámente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
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normas e orientações dos órgãos de controle.
ll.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: lí_______
Proc. n 025/2025 
RubricarÀ^

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 
(dois) meses de antecedência.
12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 
(dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n9 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

Folha z'TA, 
Proc, n •: 025/2025 
Rubrica: A;-

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n9 14.133/2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 
14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;
Indenizações e multas.
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condições previstas na Lei n& 14.133/21.

Matinha - MA, de de 2025.

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de Matinha - MA 
Clemilda Silva Pinheiro 

Representante legal do CONTRATANTE

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1® da Lei ne 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. no: 025/2025
Rubrica:^
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ANEXO VI - ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

Matinha (MA), de de 2025.
Secretária Geral

Ciente:

Representante Legal da Contratada

/ /Recebí em:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 017/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9. 025/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: T M______
Proc. n 025/2025

LOCAL DO SERVIÇO:
DATA DE INÍCIO:

A presente Ordem de Serviço refere-se à prestação de serviços de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara 
Municipal de Matinha - MA, que deu origem ao Contrato n& /2025. 
NC DO PROCESSO: /2025 
MODAUDADE: DISPENSA NS /2025 
INFORMAÇÕES DA MODAUDADE: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA N? 

/2025, DO TIPO MENOR PREÇO, NO REGIME DE EMPREITADA POR 
VALOR GLOBAL DE ACORDO COM A LEI Ne 14.133/2021. ____

NOME EMPRESARIAL:
ENDEREÇO:_________________________________________________
Câmara Municipal de Matinha

Após a assinatura do contrato dia /_j'2025 e desta Ordem de 
Serviço.

Autorizo a contratada a fornecer o serviço do item solicitado a partir do dia supracitado na ordem de 
serviço, cujo valor de entrega é de R$ (), pagos em () parcelas de R$ 

( I.
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DESPACHO

Matinha - MA, 11 de novembro de 2025.

Lucas Silva Araujo Penha 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

A Comissão de Contratação da Câmara de Matinha, vem consoante o disposto na 
forma do Inciso II, do Art. 72 da Lei 14.133/21, solicitar à apreciação desta Assessoria Jurídica 
elaboração de parecer jurídico, análise da Minuta do Aviso e solicitação da elaboração da 
Minuta do Contrato.

A
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Matinha

FolharJS_____
Proc. n 025/2025 
Rubricá^V

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

LUCAS SILVA Assinado digitalmente por LUCAS
ADÁI I IP» ' SiLVAARAUJO 
APWUJU PENHA:61299945325

PEN HA:61299945325Foxit PDF Reader Ver8âo: 2025.2.0



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025

UnidItem

serviço1

Valor 
Total

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

1.3.1. ETP;

1.
1.1.

Folha: ^6  
Proc. n°: 025/2025 
Rubrica:2$£_____

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

MINUTA DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de 
peças dos aparelhos de ar*condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, CEP: 
65.218-000, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva Pinheiro, inscrita 
no CPF sob o n° 957.726.183-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

 , inscrita no CNPJ sob o n°. com sede na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato  

representada pela (o) Sr. (a) , inscrito (a) no CPF sob o n° 
, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo n°/2025 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°Z2025, mediante as cláusulas e  
condições a seguir enunciadas.

Descrição dos Serviços

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de conexões 
elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas nos 
equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, incluindo 
compressores, condensadores, ventoinhas, filtros e outros 
componentes necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado obsoletos ou com 
defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
/2025. QUE FAZEM ENTRE SI A

CAMARA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, 
POR INTERMÉDIO DA PRESIDENTE A SRA. 
CLEMILDA SILVA PINHEIRO E A 
EMPRESA
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GESTÃOTERCEIRA

4.

5.
), a serem pagos(

2.3.
2.4.
2.5.

2.
2.1.

Folha: ^4
Proc. n°: 025/2025
Rubrica:^

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.4. A autorização de Contratação Direta;
1.3.5. A Proposta do Contratado; e

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor global da contratação é de R$ 
conforme a demanda.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
prevtdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação é de ( ) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém interesse 
na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação de que 
a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, 
a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;

MODELOS DE EXECUÇÃO E3. CLÁUSULA
CONTRATUAIS
3.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da assinatura do 
contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
3.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas das dependências da 
Câmara Municipal. Os serviços serão realizados no endereço da Câmara Municipal de Matinha, situada na 
Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições operacionais 
definidas pela administração.
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b)

8.

7.
7.1.

Folha: 18
Proc. n°: 025/2025
Rubrica 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço * 
FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos 
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega 
da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das 
certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice 
Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
São obrigações do Contratado:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados.
9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SÍCAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

Folha: 19______
Proc. n°: 0M/2025
Rubrica 
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10.

SANÇÕESINFRAÇÕES EPRIMEIRA

e)

c)
d)

D
g)
h)

Folha: SO
Proc. n°: 025/2025
Rubrica 

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

i)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
14.133/2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que:

a)
b)



1949

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

Folha: 81  
Proc. n°: 025/2025 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
datei 14.133/2021)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;

A) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 137,1, da Lein. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9° da Lei 14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7° da Lei 14.133/2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei 14.133/2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)
b)
c)
d)
e)
e orientações dos órgãos de controle.

ll.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
0L031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terceiros — Pessoa Jurídica.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133/2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos.

Folha; 
Proc. n°: 025/2025
Rubrica:_^____

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses 
de antecedência.
12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 
meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;
Indenizações e multas.
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Matinha - MA, de de 2025.

Representante legal dà CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

Câmara Municipal de Matinha - MA 
Clemilda Silva Pinheiro 

Representante legal do CONTRATANTE

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §lodaLein° 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

Folha: <S  
Proc. n°: 025/2025 
Rubrica:_jÇ

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74
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PARECER JURÍDICO N° 025/2025

1. RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para 

análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante Dispensa de 
licitação, prevista no art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, que visa à contratação de 
empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da 
Câmara Municipal De Matinha - MA.
Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, 
pertinentes a análise:

• Documento de formalização da demanda;
• ETP;
• Matriz de risco;

Folha:
Proc. n 025/2025 
Rubricate

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heràclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS DE AR- 
CONDICIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE PARECER 
JURÍDICO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, INCISO II, DA 
LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 
LICITAÇÃO.
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2. ANÁLISE
Sabe-se que o Parecer Jurídico em processos licitatórios cumpre a função de análise 

à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, 
avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação 
pública com o sistema vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada 
contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.
A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação 
para as contratações realizadas pela Administração Pública:

• Pesquisa de preço
• Mapa Comparativo
• Termo de referência;
• Documentos referente à habilitação das empresas;
• Autorização da autoridade competente
• Informação orçamentária

Folha: 
Proc. n 025/2025 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia 
licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à 
Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e 
impessoalidade. Todavia, o art. 37, XXI, da CFRB/88, limita sua presunção, permitindo

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienação 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.
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Folha: 
Proc, n •: 025/2025
Rubrica: fV

A lei 14.133, de 01 de abril de 2021, conhecida como “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”, foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo 
constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela 
Administração Pública.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto no art. 5,1 da Constituição Federal, pelo 
qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os 
parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o 
da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é 
evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre 
de Moraes, “a licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse 
público, pelos particulares, numa situação de igualdade”.

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, 
deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, 
somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais 
situações, contudo, configuram-se exceções à regra geral.

Ressalta-se, ainda, que a contratação direta, sem a realização de licitação, não é 
sinônimo de contratação informal, não podendo a administração contratar quem quiser, 
sem as devidas formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos 
que autorizam a contratação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais 
como identificação da necessidade, fixação do objeto, definição de recursos 
orçamentários, razão da escolha do contratado.

Neste passo, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no 
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 
levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a 
contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. 
Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios 
constitucionais.
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Folha:l»______
Proc. n 025/2025
Rubrica: _____

“Art 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - mapa comparativo;
IX - autorização da autoridade competente.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei

n° 14.133/21 a saber:

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 

dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação.
Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos 

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 

licitatório.
A dispensa de licitação é uma das modalidades de contratação direta. Onde, o artigo 

75 da Lei 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa.
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A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, “é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal”. José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, podería o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Portanto, da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão 
fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou 
garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de 
tratamento entre os diversos interessados em contratar com a administração pública, 
somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais 
vantajosa ao interesse público.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de 
licitação, sendo rol taxativo.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo 
legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de 
Licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no artigo 75, inciso II da Lei 
14.133/2021.

Cumpre frisar que, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação

Folharia_____
Proc. n °: 025/2025
Rubrica>gÇr'_____

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 
Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, da Lei 14.133/2021, in verbis:

Art. 75 É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras;
DECRETO N° 12.343, DE 2024 - Ficam 
atualizados os valores estabelecidos no Art. 
75, caput inciso II da Lei n° 14.133, de Io de abril de 
202L valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos).



parecer, opino

Nestes termos, é o parecer S. M. J.

Matinha - MA, 14 de novembro de 2025.

Folha:jL3_____
Proc. n 025/2025 
Rubrica^A/-

_______________ __

Emilly Egislayne Castro Melônio 
Assessora Jurídica/CMM 

Portaria n° 009/2025
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP- 65 218-000
~ CNPJN012.526.216/0001-74direta nao sigmfica burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato 

somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para 
justificar a escolha do contratado, de modo a gamntir uma disputa entre potenciais 
fornecedores.

4. CONCLUSÃO
Analisados todos os critérios e requisitos da Dispensa de Licitação prevista na 

legislação específica, bem como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu art 
37, XXI, não se vislumbra eventual ilegalidade no processo de dispensa licitatória em 

comento, sendo que todo o procedimento adotado pela Comissão de Licitação se 
apresenta condizente com o que prevê a lei n° 14.133/2021

Diante do exposto, observadas as prescrições exaradas neste 
favoravelmente pela possibilidade da contratação direta dos serviços.

3. RECOMENDAÇÕES
Recomendo ao Agente de Contratação desta Câmara Municipal que sempre 

analise toda a documentação necessária da empresa que apresentou melhor proposta, para 
verificação da regularidade fiscal e trabalhista.
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DESPACHO

À CPL/CMM

Com solicitação atendida, encaminhe-se os autos para que seja dada

continuidade no trâmite processual.

Matinha - MA, 14 de novembro de 2025.

-____________________
Emilly Egislayne Castro Melônio 

Assessora Jurídica/CMM 
Portaria n° 009/2025

Folhat^O______
Proc. n ^025/2025
Rubrica:^______

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74
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PORTARIA N.° 009/2025 - CMM-MA

RESOLVE:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ISSN 2965-4074Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico https://matinha.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-210120252123
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Art. Io - Nomear, a partir do dia 02 de janeiro de 2025 a Servidora 
Emilly Egislayne Castro Melônio, CPF N.° 612.267.253-80, para exercer 
o cargo de Assessora Jurídica, na Administação da Câmara Municipal de 
Matinha/MA.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Matinha, Estado do 
Maranhão, aos 02 de janeiro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

ÉSTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Folhai________
Proc. Adm.Qas fôeas
Rubrica:âZ______

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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DOCUMENTAÇÃO:PROPOSTA E

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS 
DE AR-COND1CIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO PERÍODO 

DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N' 14.133 DE is DE ABRIL DE 2021 E PELA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
NS 04/2023 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N® 12.526.216/0001-
74, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n? 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Resolução Legislativo N? 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: Ma.________
Proc. Adm. 00^ l&vat
Rubrica: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 21/11/2025, ÀS 14:00 HORAS via e- 
mail.

pAVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 017/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 
025/2025-DL/CMM COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO II, § 3e da Lei 14.133/2021 E RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVO Ne 04/2023 REGULAMENTANDO A LEI 14.133/21.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
cmmatinhacpl@gmail.com
LINK DO EDITAL; https://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao:

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
https://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao
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REGIDO PELA LEI FEDERAL N® 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 E PELA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 04/2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÂO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 017/2025-DL/CMM

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 017/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 025/2025-DL/CMM COM BASE NO 
ART. N° 75, INCISO II, § 3° da Lei 14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 04/2023 REGULAMENTANDO A LE114.133/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N° 12.526.216/0001-74, com sede na Avenida Major 
Heráclito, s/n, Centro. Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução 
Legislativo N° 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: cmmatinhacpl@amail.com

iK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.ma.aov.br/acessoainfoimacao :

Folha: 3
PfüL. Adiu. 
kubrica:_^LZZ

https://matinha.ma.gov.br/diarioofidal
mailto:cmmatinhacpl@amail.com
httDs://cmmatinha.ma.aov.br/acessoainfoimacao


1949

DOCUMENTAÇÃO:PROPOSTA E

Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:1.0.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
DESINSTAIAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N&. 017/2025-DL/CMM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nã. 
025/2025-DL/CMM COM BASE NO ART. N® 75, INCISO II, § 39 da Lei 14.133/2021 E 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N9 04/2023 REGULAMENTANDO A LEI 14.133/21.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

1.1.1
1.1.2
1.1.3
1.1.4
1.1.5

- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
- ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
- ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
- ANEXO V - ORDEM DE FORNEC1MENTO/SERVIÇO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ Ne 12.526.216/0001- 
74, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n9 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Resolução Legislativo N9 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 21/11/2025, ÀS 14:00 HORAS via e- 
mail.

Folha:
Proc. n 025/2025
Rubrica:

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal da Câmara Municipal de 
Matinha/MA, para exercício de 2025.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
cmmatinhacDl@Kmail.com
LINK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.ma.KOV.br/acessoainformacao:

mailto:cmmatinhacDl@Kmail.com
httDs://cmmatinha.ma.KOV.br/acessoainformacao
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: QS  
Proc. no: 025/2025 
Rubrica: 

3.0 -DO VALOR ESTIMADO:
3.1-0 menor valor global estimado para contratação será de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais).

5.0. HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: cmmatinhacpl@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/11/2025 às 14h00min;
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações:

Declaração de Consolidada, conforme Anexo III;
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo

4.1.2.1
4.1.2.2
constante no Anexo II deste Edital.
4.1.2.3 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.4 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração.

4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
de Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, a melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, logo após considerada vencedora.
4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do recebimento das propostas o 
Agente de Contratação convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação 
pelo não envio.

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
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do TCU

a)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n 025/2025 
Rubrica^r_____

(www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certtdoesapf.aPDS.tcu.gov.br/).

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.1.3.1. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o segundo colocado, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

5.1.4. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de 
contratação direta serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, conforme a 
seguir:

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 

Individual e/ou Sócio Administrador;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual.
c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.DortaldoemDreendedor.gov.br:
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;

http://www.cnj.ius.br/improbidade
https://certtdoesapf.aPDS.tcu.gov.br/
http://www.DortaldoemDreendedor.gov.br
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j)

f)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social.
c)
d)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 1______
Proc. n 025/2025
Rubricar^'_____

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a:

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e. 3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa 
de Localização e Funcionamento, mediante a:

f. l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;
h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^, §25 do Decreto n. 7.775, 
de 2012;
i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;
k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;

5.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a)
b)



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha:  
Proc. n ô: 025/2025 
Rubric^rji-_____

f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "f" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 
expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 
três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 
licitante.

5.4.I.I. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta.

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviços compatíveis com a 
proposta apresentada, em características, quantidades e prazos, comprovando ainda, 
que a prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedado a apresentação de atestados 
genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços prestados. O(s) atestado(s) 
deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o 
nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que a Comissão 
Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) atestador (es). 
Deverá (ão) estar assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome completo do emitente 
que o(s) subscreve (em).
5.5.2. Após o término do recebimento das propostas o Agente de Contratação 
convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e Documentos de 
Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não 
envio.
5.5.3. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período 
após solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de 
Contratação.
5.5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício.
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5.5.8.

Matinha - MA, 17 de novembro de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.
7.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha ______
Proc. n •: 025/2025
Rubrica^______

LUCAS SILVA -Mchado pc*

ARAUJ0PENHA312999453^PCTRSír 
25 I-- . Vm*>:2O2$X0

Lucas Silva Araujo Penha 
Agente de Contratação

Portaria 008/2025

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal ne 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n^ 14.133/21.
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

5.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender ás exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Unid

1 serviço

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9.017/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9. 025/2025-DL/CMM

Menor Valor 
Total

R$ 
18.000,00

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUNHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN012.526.216/0001-74

Folha: lOCl_____
Proc. n •: 025/2025 
Rubrtca:f\y_____

Descrição dos itens:
Descrição dos Serviços

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de 
conexões elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas 
nos equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, incluindo 
compressores, condensadores, ventoinhas, filtros e outros 
componentes necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado obsoletos ou 
com defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal de Matinha - MA.
1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contado da data de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
1.3. O menor custo estimado total da contratação é no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais).
1.4.
Item

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os serviços a serem contratados consistem na prestação de serviços especializados de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
tipo Split, com fornecimento e reposição de peças e materiais necessários, visando garantir o 
pleno funcionamento e a eficiência dos equipamentos pertencentes à Câmara Municipal de 
Matinha-MA.
2.2. Atualmente, o sistema de climatização da Câmara é composto por 10 (dez) aparelhos de 
ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs e 2 (dois) aparelhos de 18.000 BTUs, 
distribuídos em diversos setores administrativos e áreas de atendimento ao público.
2.3. Os serviços compreenderão, entre outros:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.
4.1.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar ns 123/2006, e Resolução Legislativa n^ 
04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: IOI  
Proc. n ■: 025/2025 
Rubrica:’fe-_____

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será de natureza continuada, considerando a necessidade da 

Administração de contar com os serviços descritos no item 1.4 para as instalações da Câmara 
Municipal.
4.2. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em 
relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada 
execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 66, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).
5.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da 
assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
5.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas internas e 
externas das dependências da Câmara Municipal, podendo haver acompanhamento técnico 
remoto, quando necessário, para fins de controle e supervisão das atividades. Os serviços 
serão realizados no endereço da Câmara Municipal de Matinha, situada na Avenida Major 
Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, conforme as demandas e condições operacionais

2.3.1. Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, serpentinas e bandejas; 
verificação e reaperto de conexões elétricas; verificação e correção de vazamentos; 
higienização e carga de gás refrigerante, quando necessário; e aferição do desempenho 
geral do sistema;
2.3.2. Manutenção corretiva, com substituição de peças danificadas, reparo de 
componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, visando restabelecer o funcionamento 
normal dos equipamentos;
2.3.3. Instalação e desinstalação de aparelhos, abrangendo a fixação das unidades 
internas e externas, interligação elétrica, de drenagem e de linha frigorígena, testes 
operacionais e vedação adequada das conexões;
2.3.4. Fornecimento de peças, materiais e insumos necessários à execução dos 
serviços, de acordo com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes;

2.4. Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e devidamente 
habilitados, observando as normas técnicas da ABNT, as recomendações dos fabricantes e as 
regras de segurança aplicáveis.
2.5. Diante disso, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável para 
assegurar a continuidade, eficiência e segurança na operação dos equipamentos, contribuindo 
para a preservação do patrimônio público, a redução de custos com reparos emergenciais e o 
bem-estar dos servidores, vereadores e do público que utiliza as instalações da Câmara 
Municipal de Matinha - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: l Oú._____
Proc. n 025/2025 
Rubrica: 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 69, XXIII, alínea "F da Lei n914.133/21)
6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecuçao total ou parcial (Lei n9 14.133/2021, art. 115, 
caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n9 
14.133/2021, art. 115, §59).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n2 14.133/2021, art. 117, 
§19).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei n2 14.133/2021, art. 117, §29).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n914.133/2021, art. 
118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §19)

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei n914.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei n9 14.133/2021, art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n9 
14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n9 14.133/2021, art. 
121, §19).

' 1949
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7.3.2.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. na: 025/2025 
Rubricaf^"____

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §32).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente? o órgão ou 
entidade convocará 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44,31s).
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

6.1.8. As comunicações entre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, 0 uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§22).
6.1.9.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6s, inciso XXIII, alínea 'h', da 
Lei n. 14.133/2021)
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 
direta - Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese da lei Federal 14.133 de 01 de 
abril de 2021.
7.2. Para fins de contratação, deverá 0 fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:
7.3. Habilitação Jurídica:

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 0 território nacional;

OU
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
OU

7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br ;

OU
7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sodedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

http://www.Dortaldoempreendedor.gov.br


1949

7.4.1.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.4.4.
7.4.5.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJN® 12.526.216/0001-74

7.4.2.
7.4.3.

Folha: 10^
Proc. n *: 025/2025
Rubrica: 

OU
7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
7.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.

7.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

OU
prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
7.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
ne 5.452, de is de maio de 1943.
7.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

7.4.7.I. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

OU
7.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil;

OU
7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
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8.
8.1.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 ~ Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.0 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N012.526.216/0001-74

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 
14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último.

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusiva mente seus os riscos e as despesas

Folha: 105
Proc. n 025/2025 
RubriçgP(f

7.4.8.I. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência.

9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado referente a entrega dos serviços, mediante o termo de 
recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 
atestada pelo setor competente), e após a comprovação de que a contratada está em dia com 
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos 
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara.
8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: \Ç}Cj____
Proc. n •: 025/2025
Rubricarei_____

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidorfLei n® 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Dispensa de Licitação;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n^ 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
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Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei ns 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

15.
15.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN012.526.216/0001 -74

14.
14.1.

Folha: IO3_____
Proc. n •: 025/2025 
Rubrica:^

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Matinha, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem como visando a 
repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a 
obtenção da qualidade exigida.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N9 75, INCISO II, § 39 da Lei 14.133/2021

Descrição dos Serviços Unid

serviço1

de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9.017/2025-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9. 025/2025-DL/CMM

Valor 
Total

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATTNHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 10%
Proc. n *: 025/2025
Rubrica^'

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado 
da Câmara Municipal de Matinha - MA.
Item

incluindo 
e outros

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de conexões 
elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas nos 
equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, 
compressores, condensadores, ventoinhas, filtros 
componentes necessários;
Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar-condicionado obsoletos ou com 
defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, de 

Valor total global: R$ (_____________________ )• PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÃO:



1949

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

Folha: 
Proc. n 025/2025 
Rubrica: 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

COM BASE NO ART. NS 75, INCISO II, § 38 da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo ns XXX/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da 
empresa) inscrita no CNPJ/MF sob o ns (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado, portador(a) da cédula de identidade n^ XXXXXXX e do CPF XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido;
Outro:.

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é 
Microempreendedor Individual (MEI);

DISPENSA DE LICITAÇÃO N8.017/2025-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO NQ. 025/2025-DL/CMM

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Matinha - MA
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO NS XX/2025 - CPL/CMM

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: Kô
Proc. n o: 025/2025
Rubrica?^—____

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.
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Local e data.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Declaro para os devidos fins qüe tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento.

Microempresa (ME);
Empresa de Pequeno Porte (EPP);
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, e do 
art. 42 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
Normal.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATTNHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha- MA 
CNPJ N012.526.216/0001-74

Folha: 111_____
Proc. n 025/2025 
Rubrica:^-_____

responsável pelas transações que forem efetuadas no

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

Obs.. Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em 
papel timbrado da empresa licitante.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida 
identificação e qualificação).

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro 0 disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14 133 de 
2021;
Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata 0 art. 93 da Lei nfi 8.213, de 
24 de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou 
sistema;
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 /2025

UnldItem

serviço1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1.
1.1.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9.017/2025-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9.025/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Valor 
Total

Folha: ^3  
Proc. n 025/2025
RubricafrA"^

Descrição dos Serviços

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, 
serpentinas, bandejas de condensado e verificação de conexões 
elétricas;
Manutenção corretiva para solucionar falhas identificadas nos 
equipamentos;
Reposição de peças danificadas ou desgastadas, 
compressores, condensadores, ventoinhas, filtros 
componentes necessários;

incluindo 
e outros

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS /2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO DA 
PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA PINHEIRO E 
A EMPRESA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de instalação, deslnstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de 
peças dos aparelhos de ar-condldonado da Câmara Municipal de Matinha - MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o n2 12.526.216/0001-74, 
situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, CEP: 65.218-000, neste ato 
representada pela sua Presidente, a Sra. Qemilda Silva Pinheiro, inscrita no CPF sob o ns 
957.726.183-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa,  
inscrita no CNPJ sob o ne. , com sede na  

 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela (o) Sr. (a), inscrito (a) no CPF sob o n2  

 , conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nô /2025 e em observância às disposições 
da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação ns /2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.
3.1.

Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado conforme 
necessidade e especificação da Câmara Municipal;
Desinstalação de aparelhos de ar*condicionado obsoletos ou com 
defeito;
Carga de gás refrigerante quando necessário, utilizando fluido 
adequado ao tipo de equipamento;

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Herácl ito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: IIo)
Proc. n 025/2025
Rubrica 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

1.3.1. ETP;
1.3.2.0 Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.4. A autorização de Contratação Direta;
1.3.5. A Proposta do Contratado; e
1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da 

assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
3.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas das 
dependências da Câmara Municipal. Os serviços serão realizados no endereço da Câmara 
Municipal de Matinha, situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA,

2.3.
2.4.
aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de() meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 da Lei n* 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo



1949

conforme as demandas e condições operacionais definidas pela administração.

( a serem pagos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.
5.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

4.
4.1.

7.
7.1.

Folha: l '  
Proc. n *: 025/2025 
RubricarA^

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
0 valor global da contratação é de R$ 

conforme a demanda.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA * REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação de 
que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e trabalhista, 
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos 
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.
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8.

9.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

Folha: ) 15_____
Proc. n 025/2025 
Rubricar^V

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
São obrigações do Contratado:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclíto, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Folha: i t G  
Proc. n •: 025/2025 
Rubrica^SZ—

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados.
9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verifícarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n£ 14.133, de 
2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
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ü)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11.
11.1.

10.
10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

f)
g)
h)

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

a)
b)

Folha: I 14_____
Proc. n 025/2025 
Rubrica 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ne 14.133, de 2021.
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n914.133/2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)
d)

der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n912.846, de Is de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei 
14.133/2021);

Impedimento de lidtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

M
(D

Folha; 1 >£
Proc. n 025/2025 
Rubrica:^—

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §52, da Lei 14.133/2021)

Multa:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;
A) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 137,1, da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9d da Lei 
14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §72 da Lei 14.133/2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82 da Lei 
14.133/2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)
b)
c)
d)
e)
normas e orientações dos órgãos de controle.

ll.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.
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11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n814.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heraclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJN012.526.216/0001-74

Folha: I I  
Proc. n 025/2025 
Rubricy£*\C

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 
(dois) meses de antecedência.
12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 
(dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou medificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;
Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
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Matinha - MA, de de 2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n9 14.133/2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n£ 
14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n& 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n? 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos Contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n^ 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §19 da Lei n2 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

Folha: í<5o 
Proc. n 025/2025
Rubrica:V\
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Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de Matinha - MA 
Clemilda Silva Pinheiro 

Representante legal do CONTRATANTE

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA
CNPJ N” 12.526.216/0001-74

Folha: l èl I  
Proc. n •: 025/2025 
Rubrica:*1^^
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ANEXO VI - ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

Matinha (MA), de de 2025.
Secretária Geral

Ciente:

Representante Legal da Contratada

/ /Recebi em:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 017/2025-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne. 025/2025-DL/CMM

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

LOCAL DO SERVIÇO: 
DATA DE INÍCIO:

Folha: 
Proc. no: 025/2025 
Rubrica:^

A presente Ordem de Serviço refere-se à prestação de serviços de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara 
Municipal de Matinha - MA, que deu origem ao Contrato n^ /2025. 
Ng DO PROCESSO: /2025 
MODALIDADE: DISPENSA N9 /2025 
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA N9 

/2025, DO TIPO MENOR PREÇO, NO REGIME DE EMPREITADA POR 
VALOR GLOBAL DE ACORDO COM A LEI N9 14.133/2021.
CNPJ N9:
NOME EMPRESARIAL:
ENDEREÇO:
Câmara Municipal de Matinha

Após a assinatura do contrato dia /__/2025 e desta Ordem de 
Serviço.

Autorizo a contratada a fornecer o serviço do item solicitado a partir do dia supracitado na ordem de 
serviço, cujo valor de entrega é de R$ l), pagos em ( ) parcelas de R$
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21 de novembro de 2025 às 10:45

ENVIO EM ANEXO A PROPOSTA E AS DOCUMENTAÇÕES.

16 anexos

«£] Alvará de localização VB.pdf
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cartão cnpj.pdf

B
B
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a
B
a

424K

assinado_Contrato_CONTRATO SOCIAL ULTIMA ALTERAÇÃO 3.pdf 
954K

Cert. FGTS 13-12-2025.pdf 
108K

CNH-e.pdf (4).pdf 
281K

DOC. VALDIR B COSTA
1 mensagem

Atestado_de_Capacidade_Técnica_-_GLACIAL_GIL_timbrado[1].pdf
49K

Balanço Patrimonial 2023.pdf 
1710K

Balanço Patrimonial 2024.pdf 
947K

Cert. Municipal 03-02-2026.pdf 
102K

Cert. Negativa Débitos Trabalhistas 26-03-2026.pdf 
85K
Cert. Negativa Divida Ativa 01-02-2026.pdf 
4K
Cert. Relativos Tributos Federais e Dívi. União.2pdf 02-12-2025.pdf 
157K

Proposta.pdf
531K

Cert. Falência, Concordata e Recuperação Judicial 07-12-2025 .pdf 
10K

Cert Negativa de Debito.jsf 01-02-2026.pdf 
4K

Declaração2.pdf
438K

Folha: 1^3_____
^roc. Adm.GSS Mc

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmaiI.com>

VBCOSTACONSTRUCOES <VBCOSTACONSTRUCOES@hotmail.com>
Para: "cmmatinhacpl@gmail.com" <cmmatinhacpl@gmail.com>

cmmaiI.com
mailto:VBCOSTACONSTRUCOES@hotmail.com
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
mailto:cmmatinhacpl@gmail.com


Descrição dos Serviços

18.000,001

j

MATINHA, 21 de NOVEMBRO de 2025.

PROCESSO ADMINSITRATIVO N®. 025/2025-DL/CMM 
ANEXO II

Scanned with
■ Q CamScanner'i

.................... .

GLACIAL CONSTRUCAO
VALDIR BESERRA COSTA LTDA 

CNPJ: 21.573.254/0001-79

COM BASE NO ART. N® 75, INCISOU, § 3® da Lei 14.133/2021 

z

í
’/

t .
\ =.

. « l

serviço

Folha: 'QA-----------
Proc.
Rubrica:^----

Item 
í

Valor \ 
Total >

VALDIR BttÍRRÍCOSTA

CPF: 722.234.643-00 
EMPRESÁRIO

Endereço: AV. Major Heradito- centro- Matinha-MA 
vhcostaconstrucoesgthotmail.com 

tel 98.984689134

Valor total global: R$ 18.000,00 (Dezoito mH reais). PRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA z- Não inferior a 60 dias
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO v 7'/

PRAZO £ LOCAL DE ENTREGA/EXECÜÇÃO: NA SEDE DO ORGÃO
■'<" ... -

Despesas inerentes a Impostos, tributos, contratação .de.pessoal e’ outros, ^correrão totálmente por conta da

Empresa contratada; f
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Manutenção preventiva, incluindo limpeza de filtros, dutos, serpentinas, bandejas 
de condensado e verificação de conexões elétricas; \
Manutenção corretiva para solucionar falKas identificadas nos equipamentos; \ \ 

Reposição de peças danificadas <ou desgastadas, incluindo '"compressores, 
condensadores, ventoinhas, filtros e outros componentes necessários; \
Instalação dé'novos aparelhos de ar<ondicionado conforme necessidade e' 
especificação da Câmara Municipal; f
Desinstaiação de aparelhos de ar-condidonado obsoletos ou com defeito; ; J 
Carga de gás refrigerante quando necessário/utilizando fluido adequado ao tipo de 
equipamento; x . 5*

RAZÃO SOCIAL: V BESERRA COSTA (
CNPJ: 21.573.254/0001-79
ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR HERACLITO ALVES DA SILVA, Ng 1327.
TELEFONE: (98)98871^511 t
EMAIL: VBCOSTACONSTRUCOES@HOTMA1LCOM ” í

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstaiação, manutenção preventiva
e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos de ar-condicionado da Cãmára Municipal de Matinha - MA*-x

Unid

vhcostaconstrucoesgthotmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO Dê SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 21/11/2025 às 09:41:13 (data e hora de Brasília).

i/iaboutblank

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (£FR) 
a ona a

COM PIEM EHTO

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Proc. Adm oôS /Mk

Rubrica:d _________

CCOtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 6-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
48.13- 3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
48.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.444-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.53- 9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 741 - Comércio varejista de móveis
47.55442 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56440 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61443 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89447 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89449 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
74.90-145-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44449 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

LOGRADOURO
AV MAJOR HERACLITOR ALVES DA SILVA

situaçAo cadastral 
ATiVA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.573.254/0001-79
MATRE

NOME EMPRESARIAL
V BESERRA COSTA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLACIAL CONSTRUCAO

BAIRRODISTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(98) 8871-4511/ (98) 87194073

NUMERO 
601

MUNICÍPIO 
MATINHA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/12/2014

DATA DE ABERTURA 
16/12/2014

PORTE 
ME

CEP 
65.218400

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DPSMATINHA@HOTMAILCOM

UF 
MA

SITUAÇÃO ESPECIAL
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GLACIAL CONSTRUCAO

601HERACLITO ALVES DA SILVA Númoro:

r652ie000CEP:

i Estado: MA

*~"AlMd*de Principal

Comércio virejlata de materia!» de conítruçéo em sent

ObMrvaç6es

y
<"Oata de Abertura ‘

16/12/2014

AFIXAR EM LOCAL VISlVEL NO ESTABELECIMENTO

✓-Hortrto de Funcionamento 

Melo de Semana
Oas: 07:30^0 Até: 18:00:00

RG/lnsc
Nome Fantas.:

V BESERRA COSTA LTDA 

21573254000179

CENTRO 
MATINHA

GABRIEL 
MENDONCA 

SILVA EVERTON: 
03342455322

Domingo 
D*»:OAli:0

Feriado 
DorOAtérO

.Endereço ■ 
Logradouro: 

Complemento: 
Bairro: 
Cidade:

Sábado
Oct: 07:30.*00 Até: 17:00:00

Scanned with
Q CamScanner'

Pelo documento de arrecadação datado de 08/01/2025, referente a taxas de licença e verificação 
Fiscal para Locltzaçâo de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme 

Código Tributário de Matlnh, Lei n* 420/2009 de 30 de dezembro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA
Secretaria Municipal de Finanças 
Denarlnmento dn Tribirtacão e Cadastro
CNPJ: 05158729000177

AV. MAJOR HERACLITO ALVES DA SILVA Hs 0 - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
— N* da Inscrlçáo — 

0112019
N* do Alvará -----

4/2025

30
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iccck*
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C>.*Ga»*« l W St VA fvf mc».
dswmui
RA'*a t» vm • erfstBnw

pVaHdade 
| 31/12/2025

.Detathunento da Atividade 

SP 1

f— H* do Cadastro —
I 000291
-Contribuinte , 

Nome:
CPF/CNPJ:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passar a ter como como objeto social as seguintes atividades: 4744- 
0/99 - comercio varejista de materiais de construção em geral; 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, 
praças e calcadas; 4313-4/00 - obras de terraplenagem; 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua; 4613-3/00 - representantes 
comerciais e agentes do comercio de madeira, materialde construção e ferragens; 4712-1/00 - comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns; 4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico; 4744-0/03 - comercio 
varejista de materiais hidráulicos; 4756-3/00 - comercio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios; 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria; 4789-0/07 - comercio 
varejista de equipamentos para escritório; 7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturais e artísticas; 4754-7/01 - comércio varejista de móveis; 4753-9/00 - comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4649-4/99 - comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

VALDIR BESERRA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05/06/1978, portador RG n° 
2519949945/Ma e do CPF: 722.234.643-00, residente e domiciliado na Avenida Major Heráclito, n° 1227, 
centro, Matinha-Ma, CEP: 65.218-000 titula da socirdade Ltda, V BESERRA COSTA LTDA, inscrita no 
CNPJsobn0 21.573.254/0001-79, estabelecida na Avenida Major Heráclito Alves da Silva, n° 601, centro, 
Matinha-Ma, CEP: 65218-000 conforme Contrato Social de constituição registrado na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o n° 21102021870, em 16/12/2014, resolve, assim, alterar o 
contrato social:

Para tanto, o ato consolidado passar transcreve na íntegra, o ato constitutivo da referida LTDA, 
com o teor a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual girará sob a denominação V BESERRA COSTA LTDA e terá 
sede na Avenida Major Heráclito Alves da Silva, n° 601, centro, Matinha-Ma, CEP: 65218-000.

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir efechar 
filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do 
titular.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social: 4744-0/99 - comercio varejista de materiais de construção em 
geral; 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calcadas; 4313-4/00 - obras de terraplenagem; 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
V BESERRA COSTA LTDA 

CNPJ: 21.573.254/0001-79

V BESERRA COSTA LTDA 
CNPJ: 21.573.254/0001-79

Fnlha. --------
Proc. Adm. oas /jo^s 
Rubrica:^_______

Pelo presente instrumento, VALDIR BESERRA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, empresário, 
nascido em 05/06/1978, portador RG n° 2519949945/Ma e do CPF: 722.234.643-00, residente e 
domiciliado na Avenida Major Heráclito, n° 1227, centro, Matinha-Ma, titula da empresa individual, V 
BESERRA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 21.573.254/0001-79, estabelecida na Avenida Major 
Heráclito Alves da Silva, n° 601, centro, Matinha-Ma, CEP: 65218-000.



totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelo titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das 
operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento constitutivo.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 (Duzentos 
mil quotas) quotas no valor de R$ 1,00 (hum Real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

CLÁUSULAQUINTA:Aadministraçãoda sociedade cabeao VALDIR BESERRA COSTA, a quem compete 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente

§ Io- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticado.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Parágrafo Único, responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da Lein° 
10.406/2002

Folha: lá^aina 2 de 4 

Proc. Adm.oiS_
Rubrica^_---------

centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4399-1/05 - perfuração e construção de poços 
de agua; 4613-3/00 - representantes comerciais e agentes do comercio de madeira, material de 
construção e ferragens; 4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4742-3/00 - comercio varejista de 
material elétrico; 4744-0/03 - comercio varejista de materiais hidráulicos; 4756-3/00 - comercio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de 
papelaria; 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório; 7490-1/05 - agenciamento 
de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 4754-7/01 - comércio varejista de 
móveis; 4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente; 4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente.

________ Socio________
VALDIR BESERRA COSTA

quotas 
200.000

% do capital social 
100%

Capital
R$ 200.000,00



Matinha - Ma 27 de Maio de 2025

VALDIR BESERRA COSTA

CLÁUSULA NONA: 0$ casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos 
legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade Anônima (Lei n° 
Ê.404ZZ6), conforme faculta o parágrafo-único. do âCLXQSâ da .LeLniJXL4ÍJ6/2ÍL02.

CLÁUSULA OPTAVA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em continuar as 
presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo 
a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos 
meses subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro da comarca de Matinha/Ma, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via 
única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

Folha’J^^áginu 3 du 4 ~ 
Proc. Adm.DâS— 
Rubrica:^___--------

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.



ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V BESERRA COSTA LTDA consta assinado digitalmente pon

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

72223464300 VALDIR BESERRA COSTA

JUCEMA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CARLOS AKDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-OTRAL 

wmr.espresafacil.aa.gov.br
A validade deste documento, se inprosso. fica sujeito A conprovaçâo de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 4 de 4

Folha: 150_______
Proc. Adm.C&S Aaos*»
Pubrica^________

CERTIFICO O REGISTRO m 06/06/2025 12:20 SOB 20250670925. 
PROTOCOLO: 250670925 DE 02/06/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509230696. CSPJ DA SEDE: 21573254000179. 
NZRE: 21600173931. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2025.
V BESERRA COSTA LTDA

wmr.espresafacil.aa.gov.br
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Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a’ a 'd* do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: V BESERRA COSTA LTDA 
CNPJ: 21.573.254/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

L MINISTÉRIO DA FAZENDA
£ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:03 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2025.
Código de controle da certidão: 419E.BA89.4AFA.8C6C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Folha: I2>ôl
Proc. Adm. OSS
RubrlcaMV_____

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


21/11/2025.10:35 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

21.573.254/0001-79

Validade:14/ll/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111407502238064834

Informação obtida em 21/11/2025 10:36:26

i/ihtt ps7/co nsutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsfjsessi  on id =vxKm17Dnll 73 BTt-GxSbegBPpVVrGU3&DP_ASxLrnN.crjpcapllx203_s...

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V BESERRA COSTA LTDA

AVE MAJOR HERACL1TOR ALVES DA SILVA 601 / CENTRO / MATINHA / MA 
/ 65218-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Folha: ^33_______
Proc. Adm.QàS Ajoas
RubríceOÍ_________

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsfjsessi
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 336161/25 Data da 03/11/2025 08:23:36

CPF/CNPJ: 21573254000179

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/02/2026.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/11 /2025 08:23:36

Endereço: 
alefone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

t Débito".

AVE MAJOR HERACLITOR ALVES DA SILVA, 601 CEP: 65218000 - CENTRO 
(98)33571754 Município: MATINHA UF: MA

Folha: I3M_______
Proc. Adm. 
Rubrica^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Inscrição Estadual: 124539440
Razão Social: V BESERRA COSTA LTDA

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N® Certidão: 102595/25 Data da 03/11/2025 08:27:00

CPF/CNPJ:21573254000179

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/02/2026.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/11/2025 08:27:00

Endereço:
^.alefone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

AVE MAJOR HERACLITOR ALVES DA SILVA, 601 CEP: 65218000 - CENTRO 
(98)33571754 Município: MATINHA UF: MA

Inscrição Estadual: 124539440
Razão Social: V BESERRA COSTA LTDA

Folha:  
Proc. Adm. OáS /«Stoas 
Rubrica^_________

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃOSECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Cadastro: 000291

Contribuinte: V BESERRA COSTA LTDA

Nome Fantasia: GLACIAL CONSTRUCAO

Data de Abertura: 16/12/2014 Data de Encerramento: 0Inscrição Est.:

Comércio varejista de materiais de construção em geralAtividade:

Validade: 03/02/202606/10/202511:09:19Emissão:
6DA2C21F659CO562Número/Controle da Certidão:

f Assinado de forma

CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Certificamos após a relizaçâo das consultas procedidas no Sistema desta Secretaria, 
substanciado na Lei Municipal N° 420/2009 de 30 de dezembro de 2009 e disposto no art. 205 da Lei N° 5.172, 
de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional), que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 03/02/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Endereço:
Bairro:
Cidade:

AV MAJ HERACLITO ALVES DA SILVA, 601
CENTRO
MATINHA - MA

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO 
Responsável

---- Atividade(s) CNAE-------------------------------------
Comércio varejista de materiais de construção em geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA
SETOR DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

AV. MAJOR HERACLITO ALVES DA SILVA, Ns 0 - CENTRO 
CNPJ: 06158729000177

Complem: 
CEP: 65218000

Folha: 1-36
Proc. Adm.oaç /aoac
Rubrica:^_________e

Inscrição Municipal: 0112019 

CPF/CNPJ: 21573254000179

WEDSON f Assinado de forma
V digital por WEDSON

GARCIA /.GARCIA
ABREU:61053 >REU*i053920369 

/■ ■ Dactós: 2025.10.06
920369 /y 51:10:29-03'00'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

21.573.254/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente

O 12.440/2011 e

por

y'age.s fô<?3: :Ui- it . íL l

de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

inscrito(a) 
no

sua
na

Folha: 
ProesAdrin.S^Li/-âOâS
Pubrlca: <=%________

Nome: V BESERRA COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.573.254/0001-79
Certidão n°: 58177469/2025
Expedição: 29/09/2025, às 20:09:21
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

642-A e 883-A da Consolidação 
acrescentados pelas Leis ns.

de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade dos

a custas, a 
ou decorrentes

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

o Ministério Público do
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que.

Certifica-se que v beserra costa ltda (matriz e filiais), 
no CNPJ sob o n° 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts, 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


CNPJ: 21.573.254/0001-79

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12503500501
Código de Validação: fce3343a2d

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

__________________________________ ______ ____ __________ ________________________ j 
Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Folha: 
Proc. Adm.Q&s
Rubrica 

Data emissão: 07/10/2025
Data de validade: 07/12/2025 

NOME: V BESERRA COSTA
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Matinha, 31 de Dezembro de 2023

VALDIR BESERRA COSTA 
Titular - CPF: 722.234.643-00

FRANCiLDO SERRA COSTA 
Contador - CRC - 0109190 

CPF: 007.726.433-93

PASSIVO
CIRCULANTE

EFETIVAS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALÁRIOS A PAGAR
FGTS A PAGAR
INSS A PAGAR

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Simples Nacional a Pagar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALIZADO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS
DE CAPITAL 
DE LUCROS

LUCROS DO EXERCÍCIOS

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA

Av Major Heradito Alves da Silva, 601 Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000 
CNPJ: 21573.254/0001-79

Folha: l?)0!_______
Proc. Adm, W3 Aaoas
Rubrica:^_________

Conta_________________________
ATIVO

CIRCULANTE
DISPONÍVEL

CAIXA GERAL
CAIXA

BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRADESCO 
BANCO INTER

REALIZÁVEL CURTO PRAZO
CLIENTES

CONSUMIDOR ANAL
ESTOQUES

PRODUTOS P/ REVENDA 
NÂO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
PRODUÇÃO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS

ADMINISTRAÇÃO 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
EQUIPAMENTOS 

(-) DEPRECIAÇÃO
6) DEPRECIAÇÃO

31/12/2022 
563.923,48 D 
441.628,85 D
56.953.66 0 
25.959,33 D
25.959.33 D
30.994.33 0

4.289,51 D 
26.704,82 D 

384.675,19 D 
65.258,20 D 
65.258,20 D 

319.416.99 D 
319.416.99 D 
122.294,63 D 
122.294,63 D 
171.866,94 D
80.863.34 D 
91.003,60 D 
33.024,65 C 
14.823,93 C 
18.200,72 C 
16.547,66C
16.547.66 C 

563.923,48 C
11.103,78 C 
11.103,78 0
5.680,47 C 
4.659,90 C 

90,21 C 
930,36 0

5.423,31 C 
5.423,31 C

552.819.70 0 
200.000,00 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C
352.819.70 C 
222.099,98 C 
130.719,72 0 
130.719,72 C

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2023 

31/12/2023 
588.230,36 D 
501.094,50 D 
57.218,28 D 
43.872,61 D 
43.872,61 D 
13.345,67 0 
2.026,84 D 

11.318,83 0
443.876.22 D 

7.492,08 D 
7.492,08 D

436.384,14 0 
436.384,14 0 
87.135,86 0 
87.135,86 0 

183.617,00 0 
92.613,40 0 
91.003,60 0 
79.933,48 C 
36.251,76 C 
43.681,72 C 
16.547,66 C 
16.547,66 C 

588.230,36 C 
18.558,13 C 
18.558,13 C 
4.758,02 C 
4.143,89 C 

0,00 
614,13 C 

13.800,11 C 
13.800,11 C

569.672.23 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C
369.672.23 C 
212.243,45 C 
157.428,78 C 
157.428,78 C
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Rubrical
RECEfTAS

RECEITAS 519.490,77 C
519.490,77 C

87.055,66 0

300.254,50 D
300.254,50 D

116.945,01 D

Matinha, 31 de Dezembro de 2023

Folha: AO
~ , Fojhã-r
Proc. Adm.mç

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
ADMINISTRATIVAS - GERAIS 

SALÁRIOS 
INDENIZAÇÕES 
FÉRIAS 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ENEGIA 
IOF 
DESÁGIOS 
DESCONTOS CONCEDIDOS 
TAXA LICENÇA 
DESPESAS C/DEPRECIAÇÕES

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

DEDUÇÕES DE RECEITA
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS

VALDIR BESERRA COSTA 
Titular • CPF: 722.234.643-00

25.635,96 D 
13.884,18 0 
1.286,61 D 
3.124,22 0
1.961,69 0 
6.000,00 0 

30.000,00 D
1.584,53 D

443,17 0 
33.024,65 0

13.153,60 0
2.852,50 D

44.040,42 D
5.625,55 0
3.090,47 D
4.291,42 0

14.001,70 0

FRANC ILDO SERRA COSTA 
Contador - CRC - 0109190 

CPF: 007.726.433-93

132.180,61 C
132.180,61 C

15.235,60 C
15.235,60 C

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA 

CNPJ: 21.573.254/0001-79 

Demonstração do Resultado Consolidado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2023

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções
(-) COFINS
<-) pis
(-) INSS/CPP
(-) IRPJ
(-) CSLL
<->ISS
(-) ICMS



NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NOTA 1 * CONTEXTO OPERACIONAL

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Descrição
Clientes
Total de Duplicata a Receber

V BESERRA COSTA LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de 
lançamentos eletrônico.

Balanço patrimonial (BP);
Demonstração do resultado do exercício (DRE);
Indices Financeiros(IND);

Página 3 de 8
Folha:_PU________
Proc. Adm, oag-./aoàis 
Rubrlca:^T

Descrição
Caixa
Banco do BraDESCO
Banco Inter .
Total em Caixa e Equivalentes de Caixa

• • •• Mil I ■ MHH‘1     ■ ■ l« « ■

2023

7.492,08
7.49ÍÕT

2023
43.872,61

2024,64
11.318,83
57.218 28]

b) Duplicata a Receber: Representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo de mercadorias ou serviços 
relacionados com a atividade da empresa.

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do 
Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 
contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos 
que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

V BESERRA COSTA LTDA, - é uma empresa, com sede na AV Major Hraraclito Alves da Silva, n® 601, centro, Matinha-Ma, foi 
constituída em 26/09/2014, registrada na Jucema sob o NIRE 21600173931, e com inscrição no CNPJ sob o ns 21.573.254/0001-79. 
Constitui objeto social as atividades 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 1.20-4-00 - Construção de 
edifícios; 42.13-8-00 * Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.21-5-00 - Instalação 
e manutenção elétrica; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comérdo de madeira, 
material de construção e ferragens; 47.12-1-00 - Comérdo varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4742-3-00 - Comérdo varejista de material elétrico; 47.44-0-03 - Comércio 

rejísta de materiais hidráulicos; 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 47.56-3-00 - Comércio varejista 
^-especializado de instrumentos musicais e acessórios; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.89-0-07 - Comércio 

varejista de equipamentos para escritório
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c)

As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.d)

e)

f)

RESEVA DE LUCROS

TOTAL

Pere.

NOTA4-ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)

Tabela I

Custo

TOTAL

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método 
linear com base nas taxas mencionadas na planilha III e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 
1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do 
imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços 
são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber. Os rendimentos e encargos 
incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos 
próprios ou retidos na fonte.

Lucro do Exercício: O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado (DR), que foi apurado após 
o lançamento de todas as receitas e despesas, foi distribuído da seguinte forma:

: Descrição
' Simples Nacional  
: Total Obrigações Tributárias

Depreciação
92.613,40

Valor (R$) 
2023

13.800,11
13.800,11

Folha: -------
Proc. 
Rubrica (2^

Item
Maquinas e equipamentos
Veículos 91.003,60

183.617,00

100%
100%

369.672,23
369.672,23

(9.261,34)
(9.100,36)

(18.361,70)

Sócios
Valdir Beserra Costa
Total

Valor R$
200.000,00
200.000,00

Quotas
200.000

200.000

g) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 300.000,00, divido em 300.000 quotas de R$ 1,00 cada,apresentando a 
seguinte composição:

VI. Liquido
83.253,06
81.903^4

165.255,30
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A mutação do ativo imobilizado está demonstrada abaixo

QUADRO DEMONSTRATIVO DO IMOBILIZADO EM 31/12/2022

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes:

Tabela II

Item

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

r ■ -

NOTA 8 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

NOTA 9-TRIBUTAÇÃO

T.-.

( 519.490,77 J

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado 
momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que é o 
valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade.

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados 
com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisãoé reconhecida 
em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco 
envolvido.

Taxa Anual de 
Depreciação

NOTA 7 - RECEFTAS (Resolução CFC No. 1.187/09)
Prejuízo do Exercício: O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DR).

Folha: ms
Proc. Adm.oas
Rubrlca:\A_________

Equipamentos e Máquinas 
Móveis e Utensílios 
Veículos

10%
1Õ%
2Õ%

' Descrição
‘ Patrimônio Líquido
í Total do Patrimônio

519.490,77!
j Descrição
j Receita de Venda de Serviços
: Total das Receitas

2023 t
569.672,23?

569.672,23^
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Matinha - MA, 31 de Dezembro de 2023

Valdir Beserra Costa
Socio Adminitrador - CPF: 772.234.643-00

Francildo Serra Costa 
Contador - CRC 010919 
CPF: 007.724.433-93

A UNICA PARTICIPAÇÕES - Empresa optante pelo Simples Nacional, é a presunção do lucro determinada por meio da aplicação de 
percentuais, pré-determinados de acordo com a atividade da empresa, sobre a receita bruta, auferida em cada período de 
apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. FolhQÍ l H 

Proc. Adm.
Rubrica



s
27,00ILG = OU SEJA,

OU SEJA, 0,03IET =

=
31,70OU SEJA,ISO =

27,00OU SEJA,ILC =

0,032

OU SEJA,GE =

402.113,64
CFA =

São Luís, Ma 31 de Dezembro de 2023

V BESERRA COSTA LTDA
CNPJ: 21.573.254/0001-79 Registro 21600173931 (26/09/2014)

AV Major Heraclito Alves da Silva, N° 601, Centro, Matinha/MA CEP 65.180-000 
Análise dos índices Econômicos e Financeiros

Extraídos do Balanço Patrimonial do Exercício de 2023

Valdir Beserra Costa 
Titular

CPF: 722.234.643-00

Francildo Serra Costa 
Contador - CRC - MA 010919 

CPF 007.726.433-93

Página 7 de 8
Folha :JA5________
Proc. Adm.
Rubrica:^________

CFA - CAPACIDADE FINANCEIRA ATUAL 
10x(AC+RLP+IT-PC ELP IF) OU SEJA

12

AC + RLP 
PC + PNC

AT
PC + PNC

PC + ELP
AT

PC 4- ELP 
PL

AC
PC

IET - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL
~8.558,13 
588.230,36

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
~501.094,50 " 
18.558,13

ISG - INDIECE DE SOLVÊNCIA GERAL
588.230,36
18.558,13

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
501.094,50 
18.558,13

GE- GRAU DE INDMDAMENTO 
~Í87558,13 
552.819,70
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V BESERRA COSTA LTDA consta assinado digitalmente pon

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00772643393 FRANCILDO SERRA COSTA

VALDIR BESERRA COSTA72223464300

JUCEMA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Folha: _
^Toc, Adnri. ooS
Rubrica: ^4

CERIinCO O REGISTRO EM 29/03/2024 14:49 SOB 20240392094. 
PROTOCOLO: 240392094 DE 20/03/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404415167. CNPJ DA SEDE: 21573254000179. 
NIRE1 21600173931. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/03/2024.
V BESERRA COSTA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÃRIO-GERAL 

www.ettpresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.ettpresafacil.ma.gov.br
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PASSIVO
CIRCULANTE

EFETIVAS
FORNECEDORES NACIONAIS

FERRAGENS NEGRÃO LTDA 
COMERCIAL ROFE LTDA 
KARINA PISOS E REPRESENTAÇÕES 
GERDAL ACOS LONGOS SA 
DAQUIA INDUSTRIA DE PLÁSTICOS 
EL PEREIRA
ROQUE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
ARAUJO DISTRIBUIDORA LTDA
D&M INDUSTRIA DE TUBOS E COMERCIO LTDA 
J3 INDUSTRIA METAUCA E SERVIÇOS 
ROMAZI COM E IND PLÁSTICOS LTDA 
PENEUBRAS COMERCIO EPENEUS LTDA 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
SALÁRIOS A PAGAR 
FÉRIAS 
INSS A PAGAR 
LUCAS RIKELE SERRA MADEIRA 
IVAN DOS SANTOS NASCIMENTO 
WEDRICK SANTOS NASCIMENTO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
INSS/CPP A PAGAR 
Simole» Nacional a Paoar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALEADO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS
DE CAPITAL
DE LUCROS

LUCROS DO EXERCÍCIOS

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA

Av Major Heradfto Alves da Silva, 601 Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000
CNPJ: 21.573.254/0001-79

Conta________________________
ATIVO

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA GERAL 
CAIXA

BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRADESCO 
BANCO INTER

REALEAVEL CURTO PRAZO 
CLIENTES

CONSUMIDOR FINAL 
ESTOQUES

PRODUTOS P/ REVENDA 
COMPRAS

DIVERSOS 
NÂO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
PRODUÇÃO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS

ADMINISTRAÇÃO
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
EQUIPAMENTOS 

(-) DEPRECIAÇÃO
M DEPRECIAÇÃO

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024 

31/12/2024 
839.088,33 D 
690.380.67 D
120.508.33 D 
74.022,55 D 
74.022,55 D 
46.485,78 D 
27.912.37 D
18.573.41 D

569.872.34 D 
7.440,54 D
7.440.54 D

562.231.80 D
562.231.80 D 

200,00 0 
200,00 0

148.707,66 D 
148.707,66 D 
183.617,00 D 
92.613,40 0 
91.003,60 0 

0,00 
0,00 
0.00 

34.909,34 C 
34.909,34 C 

839.088,33 C 
83.104,04 C 
83.104,04 C 
61.236,67 C 

49,50 C 
1.005,28 C

16.769.42 C 
8.483,71 C

105,90 0 
5.453,98 C 
6.900,00 C 
4.100,00 C 
4.650,00 C 
1.983,14 C
6.199.54 C 
5.748,00 C 
7.101,87C 
1.188,70 C

149,53 C 
1.370,15C
1.244.54 C 
1.735,90 C 
1.413,05 C

14.765,50 C 
245.35 C 

14.520,150
755.984.29 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C
555.984.29 C 
210.711,92 C 
345.272,37 C 
345.272,37 C

FOlha: __________

Proc. Adm. Aaos-s 
Rubrica:^________

31/12/2023 
588.230,36 D 
501.094,50 D 
57.218,28 0 
43.872,61 D 
43.872,61 D 
13.345,67 D 
2.026,84 D 

11.318,83 0
443.876.22 D 

7.492,08 D 
7.492,08 D

436.384,14 D 
436.384,14 0 

0.00 
0,00 

87.135,86 0 
87.135,86 O

183.617,00 D 
92.613,40 D 
91.003,60 0 
79.933,48 C 
36.251,76 C 
43.681,72 C 
16.547,66 C 
16.547,66 C

588.230,36 C 
18.558,13 C 
18.558.13C 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

4.758,02 C 
4.143,89 C 

0,00
614,13 C 

0,00 
0,00 
0,00

13.800,11 C 
0,00

13.800,11 C
569.672.23 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C 
200.000,00 C
369.672.23 C 
212.243,45 C 
157.428.78 C 
157.428.78 C
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Matinha, 31 de Dezembro de 2024

VALDIR BESERRA COSTA 
Titular - CPF: 722.234.643-00

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

FRANCILDO SERRA COSTA 
Contador - CRC - 0109190 

CPF: 007.726.433-93

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA

Av.Major Heracllto Alves da Silva, 601 Centro. Matinha - MA - CEP: 65.218-000
CNPJ: 21.573.254/0001-79 Fdha2

Folha: I ^-8
Proc. Adm. /cjoas
Rubrical__________



Nasajon Sistemas

Folha 1

RECEÍTAS
1.072200.71 CREVENDA

1.072290.71 C

85.758.51 D

789.114.11 D

Matinha, 31 de Dezembro de 2024

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
ADMINISTRATIVAS • GERAIS 

SALÁRIOS 
AJUDA DE CUSTO 
FÉRIAS 
13°. SALÁRIO 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INTERNET 
DESCONTOS CONCEDIDOS 
CMV 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
ALUGUEL 
DESPESAS d DEPRECIAÇÕES

LUCRO OPERACIONAL LlQUIDO 
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

VALDIR BESERRA COSTA 
Titular - CPF: 722234.643-00

FRANCILDO SERRA COSTA 
Contador-CRC-0109190 

CPF: 007.726.433-93

986.532.20 C
986.532.20 C

197.418.09C
197.418.09C

(-) Deduções de Tributos. Abatimentos e Devoluções 
(-) COHNS 
(-)PIS 
(-) INSSCPP 
(-) ICMS

42.636.70 D 
200.00 D

1.896,80 D
2.600.43 D
4.402.65 D 
1.200.00 D

457,65 D
678.958.20 D 

8.400.00 D 
30.000.00 D 
18.361.68 D

12.572.45 D
3.056.83 D

46.885.64 D
23.243.59 D

Folha: _________
-Jfoc-.-Admr-O^-S

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA 

CNPJ: 21.573.254/0001-79 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

DPS C'___



Nasajon Sistemas

•Ativo Circulante: Representa 82,28% do ativo total em 2024, demonstrando alta liquidez.

• Passivo Circulante: Representa 9,90% do passivo total, com crescimento de 42,65%, 
refletindo aumento em obrigações tributárias.

3 - Patrimônio Líquido
• Patrimônio Líquido (PL): R$ 755.984,29 em 2024, comparado a R$ 569.672,23 em 2023, 
crescimento de 12,34%.

•A maior parte do PLé composta pelo capital social (R$ 200.000,00) e reservas de lucros, que 
aumentaram significativamente para R$ 345.272,37.

- Disponível: Cresceu 110,61%, de R$ 57.218.28 (2023) para R$ 120.508,33 (2024), 
principalmente devido ao aumento no saldo de conta movimento e aplicações financeiras.

• Estoque cresceu de R$ 436.384,14 para R$ 562.231,80, sugerindo ajustes no gerenciamento de 
mercadorias.

2-Situaçãodo Passivo
- Passivo Total: R$ 839.088,33 em 2024, comparado a R$ 588.230,36 em 2023.

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA 

CNPJ: 21.573.254/0001-79

Listagem de Notas Explicativas

DPSC’___

Folha: 
Proc, Admo^S

1-Situação do Ativo Rubrica.^
• Ativo Total: R$ 839.088,331 em 2024, comparadoa R$ 588.230,36 em 2023. Crescimento de 
42,65%, indicando expansão dos recursos da empresa.
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b) Composição do Endividamento:
Endividamento = Passivo Circulante / Passivo Total = 83.104,04 / 839.088,33 = 0,10%
O passivo circulante é baixo em relação ao total, refletindo uma estrutura financeira saudável.

c) Retorno sobre o PL (ROE):
ROE = Lucro Líquido / Patrimônio Líquido.
0 cálculo exige o lucro líquido, não fornecido no balanço.

Considerações Finais
V BESERRA COSTA LTDA
Av. Major Heráclito Alves da Silva, 601 Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000
CNPJ: 21.573.254/0001-79

apresenta uma situação financeira equilibrada, com destaque para:
1. Alta liquidez, refletida no índice de liquidez corrente de 515,66.
2. Baixo endividamento, com passivo circulante representando apenas 0,0011% do passivo 
total.
3. Crescimento substancial do patrimônio líquido, sustentado pelo aumento de reservas de lucros.

Contábil Sql
V BESERRA COSTA LTDA 

CNPJ: 21.573.254/0001-79
Listagem de Notas Explicativas Folha:_lâ^j______

4 - índices Financeiros ~ ^lüê.
a) índice de Liquidez Corrente: -Jllbrica'/Q:  _____

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante = 690.380,67 / 83104,04 = 8,30%
A empresa apresenta alta capacidade de liquidar suas obrigações de curto prazo.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V BESERRA COSTA LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

00772643393 FRANCILDO SERRA COSTA

VALDIR BESERRA COSTA72223464300

JUCEMA
CMU«OS AWDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECREüArIO-OERAIi 
www.esipresafacil.ma.gov.br

A vai-irtado deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovaçâo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Fol ha: 15<2L_______

Toc. Adm.g^5
Rubrica 

CERTIFICO O REGISTRO 04 13/03/2025 15:57 SOB N° 20250335450. 
PROTOCOLO: 250335450 DE 13/03/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504365364. CNPJ DA SEDE: 21573254000179. 
HIRE: 21600173931. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2025.
V BESERRA COSTA LTDA

http://www.esipresafacil.ma.gov.br


Atestado de Capacidade Técnica

Fl(lWik|ijiam

UNI 5,003

UNI 5,004

5,00UNI5

5,00UNI6

1

CqúàK

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEMECTI 

RUA GOVERNADOR JOSÉ SARNEY, N° 878, CENTRO, CEP: 65218-000 
E-mail: semedmatinha@hotmail.com

l»RCF<HYUftA Dl 

MÁTOMA

INSTALAÇÃO E DESINTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DEAR CONDICIONADO DE 9.000,00 BTUS_________
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 12.000,00 BTUS_________
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA É RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 18.000,00 BTUS_________
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 22.000,00 BTUS_________
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 24.000,00 BTUS 

UNI
UNI

0,00
10,00

1 
2

Atestamos para os devidos fins que a Empresa V BESERRA COSTA LIDA, CNPJ n° 

21.573.254/0001-79, executou para esta PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA, E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 

MATINHA, CNPJ 06.158.729/0001-77, os serviços de manutenão preventiva e corretiva, 
instalação e desinstalação de ar condicionado, Geladeiras, freezer e bebedouros, com 

fornecimento de peças, com a finalidade de atender a necessidade do município de 

Matinha/MA, localizados na rua governador josé sarney, nos prédios sob responsabilidade da 

prefeitura de matinha e secretaria municipal de educação, ciência, tecnologia e inovação de 

matinha, na cidade de matinha, bairro centro. O contrato tem vigência no periodo de 25/04/2025 e 

25/04/2026, com periodo de execução dos serviços entre (03.06.2025 a 13.06.2025), Sob a 

responsabilidade técnica do Eng° Civil e Eng° Mecânico Gil Morais Pereira, CREA n° 1107863791 

D/MA e ART da Obra n° MA20250983614 compreendendo os seguintes serviços e quantitativos 

abaixo:

Folha:_15à----------
Proc. Adrn.
Rubrica: j!

MKMMM «HNOML BC

EDUCAÇÃO
<**a*1S>MMl***MK^

mailto:semedmatinha@hotmail.com


7 UNI 4,00

8 UNI 14,00

9 UNI 4,00

10 UNI 4,00

Matinha (MA), 16 de junho de 2025

2

Atestamos ainda, para os devidos fins, que os serviços foram executados dentro das melhores 
condições técnicas e gerenciais. Responsável Técnico: Eng° Civil e Eng° Mecânico Gil Morais 
Pereira, CREA n° 1107863791 D/MA e ART da Obra n° MA20250983614.

PKtrarfuflAor
MATN4A (i)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ■ SEMECTI 

RUA GOVERNADOR JOSÉ SARNEY, N° 878, CENTRO, CEP: 65218-000
E-mail: semedmatinha@hotmail.com

Folha: 15^_______
Proc. Adm.OOS
Rubrica:^________

NILTON
CARLOS SÍLVA^g^Sr-

.. • '.OU*RFB»€PFA1.CN=>ILTONC*a.as

x 1 1 Ratio. Eu ttf o auor detse docunentfi

47511940382' .. >r

NILTON CARLOS SILVA EVERTON
PREFEITO DE MATINHA

CPF: 475.119.403-82

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 36.000,00 BTUS_______
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO (GELADEIRA)____________
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO (BEBEDOURO)___________
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM LIMPEZA E RECARGA DE 
GÁS DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO (FREEZER)

Asfaaàa detain*)» W» NtLTCN CA RLOd 
Silva EvemoN i Moan
- ---------- CU=prwendf1.

IMS, " -•
RFB, aisiDFBJEf 

 .I.CN^MLTON CAf 
:VEKTON47$1I»0383

-IO M $7.30

mailto:semedmatinha@hotmail.com


i

i

dezesseis anos em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz.
«. «..d > ’ •

MATINHA, 21 de Novembro de 2025

; Scannod with
; 20 CamScanner*,, ..........

L *

t

Folha: >SS_______
Proc. Adm.QX l£>o^

GLACIAL CONSTRUCAO «ubfa^---------
VALDIR BESERRA COSI A LTOA

Endereço: AV. Major Heraclito* centro- Matinha-MA 
vbcostaconstrucao(5)hotmail.com 

tcl 98.984689134

VALDIR BEJERRA COSTA 
CPF: 722.234.643-00 

EMPRESÁRIO

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

-'INCISO XXXIII DO ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

< ■ •

À Câmara Municipal de Matinha - MA^ n

<■'4 ' v , J
V BESERRA COSTA, CNPJ n& 21.573.254.0001-79. sediada em Avenida Major Heradito Alves da Silva, 051327, por 
intermédio de seu-representante legal Sr(a) VALDIR BESERRA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade n® 
000025199494 e do CPF na 722.234.643-00, DECLARA, para fins do disposto inciso VI do art. 68 da LeF14.133/2021, 
que esta Instituição cumpre o determinado no inciso XXXIII do art. 7’ da Constituição da República Federativa do 
Brasil e não emprega*menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz. v

hotmail.com
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CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Participaram deste procedimento os fornecedores abaixo relacionados:1.

1.1. Empresa: V BESERRA COSTA LTDA, CNPJ n9 21.573.254/0001-79.

2. RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS:

2.1.

3. DESCLASSIFICAÇÃO:

3.1. Não houve desclassificação

4. HABILITAÇÃO:

5. OCORRÊNCIAS:

5.1. Nenhuma ocorrência foi registrada

A empresa V BESERRA COSTA LTDA, CNPJ ns 21.573.254/0001-79, ofereceu o menor 
lance no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 025/2025
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação 
NÚMERO DO PROCESSO LICITATORIO: Dispensa n? 017/2025. 
TIPO: Menor Preço por item
FUNDAMENAÇÂO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

PREÂMBULO
Na data de 21/11/2025, após às 14:01, teve início a etapa de julgamento e 

classificação da(s) proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço global, 
encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da Lei n^ 14.133, de 01/04/2021 e Resolução 
Legislativa n® 4.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha:, I S 6
Proc. n 025/2025
Rubricará_____

4.1. A empresa V BESERRA COSTA LTDA, CNPJ n2 21.573.254/0001-79, encaminhou, via e- 
mail, toda a documentação de habilitação juntamente com a proposta comercial, em 
conformidade com as exigências do edital, atendendo ao prazo e às orientações estabelecidas, 
nos termos do Aviso de Dispensa, sob pena de inabilitação.



6. ENCERRAMENTO:

Matinha - MA, 24 de novembro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN° 12.526.216/0001-74

Bruna Luyza Nunes Pinheiro 
Membro da Comissão

Portaria 008/2025

gwa^A'9'
Dandara Botelho Azevedo

Membro da Comissão
Portaria 008/2025

Folha: 15

Proc. n 025/2025 
Rubrica^l

Lucas Silva Araujo Perfna 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2025

6.1. Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da 
presente Dispensa de Licitação, sendo declarada encerrada em 24/11/2025, às 10:00 (dez 
horas).

■ 1949
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DESPACHO

Segue processo Administrativo 016/2025, para demais providências.

Matinha - MA, 24 de novembro de 2025.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

À
Exma. Senhora
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Agente de Contratação
Portaria 008/2025

Folha: 1^3_____
Proc. n °j025/2025
Rubrica 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 025/2025

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II da Lei federal 14.133/21.

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, a Câmara 
Municipal de Matinha, Estado do Maranhão, RATIFICA o ato do Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, que dispensou licitação com fundamento no art. 75, 
inciso II da Lei federal 14.133/21, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado 
aos autos, conforme prevê o art. 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/21.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos aparelhos 
de ar-condicionado da Câmara Municipal de Matinha - MA.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

NOME DO CREDOR: V BESERRA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
21.573.254/0001-79, com sede na Av. Major Heráclito Alves da Silva, n° 601, Centro, 
Matinha -MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001 -74

Folha: 15
Proc. n *: 025/2025
Rubrica:^______

VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a 
demanda.

serem pagos conforme a

CLEMILDA SILVA Assinado dígitalmente por
PINHEIRO:957726183 SSSbm

34 ' Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Ver. Presidente da Câmara
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DESPACHO

Encaminho processo para as demais providências.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

CLEMILDA SILVA PINHEIRO 
Ver. Presidente da Câmara

À
Comissão de Contratação.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-MatinhaZMA- CBP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

Folha: I6O____
Proc. n 025/2025 
Rubrica:^

Cl FMII DA ^11 VA AssinadodigitalmenteporCLEMILDA
PINHEIRO:95772618334;^


